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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

EDITAL DE RERRATIFICAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2019 

A Prefeitura Municipal de Osasco RERRATIFICA para os cargos de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe e 
Auxiliar de Necropsia, os “Vencimentos (R$)” constantes no quadro do item 2. do Capítulo I do Edital de Abertura 

de Inscrições – Concurso Público nº 02/2019, publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO
em 24 de maio de 2019 para informar o que segue: 
  
Leia-se com o segue e não como constou: 
...

I. DOS CARGOS 
....
2. O código dos cargos, o nome dos cargos, o total de vagas, as vagas reservadas para ampla concorrência, as 
vagas reservadas para deficiente (5%), os vencimentos (R$), os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho 
(horas) são os estabelecidos na tabela que segue: 

Código 
dos 

cargos (= 
ficha de 

inscrição)

Cargos

Tota
l de 
vag
as

Vagas 
para 

ampla 
concorrên

cia

Vagas para 
deficiente

(5%)
Vencimentos (R$)

Requisitos 
Exigidos

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas)

001

Agente de 
Defesa Civil – 1ª 

Classe
10 09 01 1.223,64 + 70% 

ref. adicional de
risco de vida

-Ensino 
Fundamental 
Completo

40 horas 

sujeita a 

escala de 

revezamento 

e plantões

003
Auxiliar de 
Necropsia 04 03 01

1.022,16 + Abono 
previsto no artigo 

5º da Lei 
Complementar nº 

343/2018

-Ensino 
Fundamental 
Completo 

40

Ficam ratificadas as demais informações constantes no Edital de Abertura de Inscrições – Concurso Público nº 
02/2019. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

Osasco, 07 de junho de 2019. 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 

                                                            EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2019 

 
 

A Prefeitura Municipal de Osasco faz saber que estarão abertas inscrições para Concurso Público, regido pelas 
presentes Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento dos cargos constantes do item 2, do 
Capítulo I, deste Edital, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Fundação VUNESP. 
  
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DOS CARGOS 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos cargos constantes do item 2. deste Capítulo, com vagas 
existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 
2. O código dos cargos, o nome dos cargos, o total de vagas, as vagas reservadas para ampla concorrência, as 
vagas reservadas para deficiente (5%), os vencimentos (R$), os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho 
(horas) são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

Código 
dos 

cargos (= 
ficha de 

inscrição) 

Cargos 
Total 

de 
vagas 

Vagas para 
ampla 

concorrência 

Vagas 
para 

deficiente 
(5%) 

Venciment
os (R$) 

Requisitos Exigidos 

Jornada 
Semanal de 

Trabalho 
(horas) 

001 

Agente de 
Defesa Civil – 

1ª Classe 
10 09 01 

1.223,64 

 

- Ensino Fundamental 
Completo 
 
 

40 horas 

sujeita a 

escala de 

revezamento 

e plantões. 

 

002 

Auxiliar de 
Cuidador 

Social 
05 04 01 1.304,56 

- Ensino Fundamental 
Completo e não ter 
condenação penal 
transitada em julgado, 
estando ou não 
relacionado com suas 
atribuições 

40 horas 
(200 horas 
mensais) 
sujeito a 

escalas de 
plantões e 

revezamento. 

003 
Auxiliar de 
Necropsia 04 03 01 1.022,16 

- Ensino Fundamental 
Completo  

40 

004 

Motorista de 
Transportes 

Leves 
05 04 01 1.438,28 

- Ensino Fundamental 
Completo  
 
- Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH nas 
categorias "C" ou "D". 
 

40 horas 
sujeita a 
escala de 

revezamento 
e plantões. 

005 

Motorista de 
Transportes 

Pesados 
05 04 01 1510,19 

- Ensino Fundamental 
Completo  
 
- Carteira Nacional de 
Habilitação – CNH na 
Categoria “D" 
 
- Exame Toxicológico 

40 horas 
sujeita a 

escala de 
revezamento 
e plantões. 
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006 
Cuidador 

Social 30 28 02 
1.510,19 

- Ensino Médio 

Completo e não ter 

condenação penal 

transitada em julgado, 

estando ou não 

relacionado com suas 

atribuições 

40 horas - 
Sujeito a 

escalas de 
plantões e 

revezamento 

007 
Educador 

Social 30 28 02 
1.664,99 

- Ensino Médio 
Completo e não ter 
condenação Penal 
transitada em julgado, 
estando ou não 
relacionada com suas 
atribuições 

40 horas - 
Sujeito a 

escalas de 
plantões e 

revezamento 

008 

 

Oficial 
Administrativo 

10 09 01 1.242,44 
- Ensino Médio Completo 
e possuir conhecimentos 
básicos em informática. 

40 

009 
Técnico de 

Enfermagem 10 09 01 1.585,70 

- Ensino Médio Completo 
e Ensino Técnico em 
Enfermagem, ambos com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição de ensino 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação;  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
(COREN- SP). 

30 

010 

Técnico de 
Enfermagem 
do Trabalho 

03 02 01 1.585,70 

- Ensino Médio Completo 
e Ensino Técnico em 
Enfermagem e Curso de 
Habilitação Técnica em 
Enfermagem do 
Trabalho, com os 
diplomas devidamente 
registrados e fornecidos 
por instituição de ensino 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação,  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
(COREN- SP). 

30 

011 

Técnico de 
Segurança do 

Trabalho 
05 04 01 1.664,99 

- Ensino Médio Completo 
e Técnico em Segurança 
do Trabalho 
 
- Registro Profissional 
com anotações na 
Carteira de Trabalho e 
Previdência Social-CTPS 
ou Cartão de Registro 
Profissional emitido pelo 
Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 
 

30 
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012 

Zelador de 
Espaço 

Esportivo 
30 28 02 1.304,56 - Ensino Médio Completo 

40 horas 
Sujeito a 
escala de 

revezamento 
de plantão 

013 
Assistente 

Social 10 09 01 3.835,65 

- Bacharel em Serviço 
Social com diploma 
devidamente registrado e 
fornecido por instituição 
de ensino superior 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Serviço 
Social (CRESS-SP). 

30 

014 Enfermeiro  05 04 01 
3.835,65 

- Bacharel em 
Enfermagem com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação 
 
- Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
(COREN-SP). 
 
- Experiência de 6 (seis) 
meses de exercício no 
cargo/emprego de 
Enfermeiro.  

30 

015 
Enfermeiro do 

Trabalho 01 01 00 3.835,65 

- Bacharel em 
Enfermagem com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
Instituição de Ensino 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação e 
curso de especialização 
em Enfermagem do 
Trabalho  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
(COREN-SP). 
 
- Experiência de 6 (seis) 
meses de exercício no 
cargo/emprego de 
Enfermeiro do Trabalho. 
 

30 

016 
Enfermeiro 
Obstetra 01 01 00 3.835,65 

- Bacharel em 
Enfermagem com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação e  
curso de especialização 
em obstetrícia 
 
- Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 

30 
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(COREN-SP). 
  
- Experiência de 6 (seis) 
meses de exercício no 
cargo/emprego de 
Enfermeiro Obstetra. 

017 
Enfermeiro 
Sanitarista 05 04 01 3.835,65 

- Bacharel em 
Enfermagem com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação e 
curso de especialização 
em Enfermeiro 
Sanitarista ou Saúde 
Pública ou Saúde 
Coletiva  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Enfermagem 
(COREN-SP). 
 
- Experiência de 6 (seis) 
meses de exercício no 
cargo/emprego de 
Enfermeiro Sanitarista.  
 

30 

018 Farmacêutico 01 01 00 3.835,65 

- Bacharel em Ciências 
Farmacêuticas, com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação,  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Farmácia 
(CRF-SP). 

30 

019 Fisioterapeuta 01 01 00 3.835,65 

- Bacharel em 
Fisioterapia, com diploma 
devidamente registrado e 
fornecido por instituição 
de ensino superior 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação,  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Fisioterapia 
(CREFITO - SP). 

30 

020 Fonoaudiólogo 01 01 00 3.835,65 

- Bacharel em 
Fonoaudiologia, com 
diploma devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação, 
 
- Registro no Conselho 
Regional de 
Fonoaudiologia 
(CREFONO - SP). 

30 
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021 

Médico do 
Trabalho 
Diarista 

03 02 01 4.533,08 

- Bacharelado em 
Medicina, com diploma 
devidamente  registrado 
e fornecido por instituição 
de ensino superior 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação e 
curso de especialização 
em Medicina do 
Trabalho, em nível de 
pós-graduação, ou 
portador de certificado de 
residência médica em 
área de concentração em 
saúde do trabalhador ou 
denominação 
equivalente, reconhecida 
pela Comissão Nacional 
de Residência Médica, do 
Ministério da Educação, 
ambos ministrados por 
universidade ou 
faculdade que mantenha 
curso de graduação em 
Medicina ou diploma de 
título de especialista 
registrado no Conselho.  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Medicina 
(CRM - SP).   

20 

022 
Médico 

Veterinário 05 04 01 4.395,47 

- Bacharel em Medicina 
Veterinária, com diploma 
devidamente registrado e 
fornecido por instituição 
de ensino superior 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação,  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Medicina 
Veterinária (CRMV-SP). 

20 

023 Psicólogo 04 03 01 
3.835,65 

- Bacharel em 
Psicologia, com diploma 
devidamente registrado 
e fornecido por 
instituição de ensino 
superior reconhecida 
pelo Ministério da 
Educação,  
 
- Registro no Conselho 
Regional de Psicologia 
(CRP - SP). 

30 

 
2. A Prefeitura Municipal de Osasco oferecerá os seguintes benefícios: cesta básica mensal, nos termos do artigo 
85 da Lei Orgânica do Município de Osasco datada de 05 de abril de 1990 e do Decreto nº 11.697, de 25 de maio 
de 2018 e auxílio transporte, nos termos da Lei nº 3.751, de 24 de fevereiro de 2003. 
3. O provimento das vagas a que se destina o presente Concurso far‐se‐á a critério exclusivo da Prefeitura de 
Osasco, e o candidato aprovado caso venha a ser empossado, poderá a critério da Prefeitura de Osasco e nos 
termos da legislação pertinente, ser lotado em qualquer unidade existente ou que vier a ser criada pelo Município de 
Osasco. 
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4. O regime jurídico será o Estatutário, por meio da Lei Municipal nº 836, de 17 de abril de 1969, com alterações 
subsequentes. 
5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I, deste Edital. 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 07.06.2019 às 23h59min de 16.07.2019, exclusivamente pela 
internet no site www.vunesp.com.br. 
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital 
e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de 
desconhecimento. 
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender os requisitos do respectivo cargo e comprovar, na data da 
convocação: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e 
demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 
b) ter, no mínimo, 18 anos de idade; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) estar com o CPF regularizado; 
f) possuir os requisitos exigidos e documentação comprobatória no ato da convocação para o exercício das 
atribuições do respectivo cargo determinados neste Edital, com exceção da Carteira Nacional de Habilitação - 
Categorias “C” ou “D”, conforme o cargo que deverá ser apresentada, também, quando da realização da prova 
prática para os cargos de Motorista de Transportes Leves e de Motorista de Transportes Pesados; 
g) não registrar antecedentes criminais; 
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do respectivo cargo, comprovada em exame médico 
admissional;  
i) não ter sofrido quando do exercício do cargo ou função públicos, demissão a bem do serviço público por justa 
causa ou possuir quaisquer penalidades, inclusive por meio de Processo Administrativo ou Disciplinar. 
j) idoneidade moral comprovada por investigação social (para o cargo de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe) e 
certidões expedidas perante o Poder Judiciário estadual, federal e distrital. 
k) certidão que comprove a condição de jurado; 
l) para os cargos de Auxiliar de Cuidador Social, Cuidador Social e Educador Social não ter condenação penal 
transitada em julgado, estando ou não relacionado com suas atribuições;  
m) comprovar a experiência exigida neste edital (para os cargos de Enfermeiro do Trabalho, Enfermeiro, Enfermeiro 
Obstetra e Enfermeiro Sanitarista). O candidato deverá, até o ato da posse, comprovar 06 (seis) meses de 
experiência no exercício do cargo/emprego ao qual está concorrendo. A comprovação se dará por meio de registro 
na Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou Contrato de prestação de serviços com firma reconhecida do 
contratante, ou ainda, declaração em papel timbrado de órgão público, com nome, cargo, matrícula e assinatura do 
responsável pelo Departamento de Recursos Humanos ou responsável legal da entidade ou estabelecimento, 

contendo as atividades exercidas pelo candidato. 
n) comprovar o conhecimento básico em informática (para o cargo de Oficial Administrativo) por meio de certificado 
de conclusão. 
o) poderão ser solicitados outros documentos que a Prefeitura Municipal de Osasco julgar necessários. 
3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do cargo pretendido, após a efetivação da inscrição. 
3.1.1. O candidato que se inscrever para mais de 1 (um) cargo será considerado ausente naquele em que não 
comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste Concurso nesse respectivo cargo. 
4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou 
em cheque, em qualquer agência bancária, até o dia 17.07.2019. 
 

Cargos 
Valor da Taxa de 

Inscrição (R$) 

001 – Agente de Defesa Civil – 1ª Classe 

002 – Auxiliar de Cuidador Social 

003 – Auxiliar de Necropsia 

004 – Motorista de Transportes Leves 

005 – Motorista de Transportes Pesados 

44,50 

006 – Cuidador Social 56,50 

http://www.vunesp.com.br/
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007 – Educador Social 

008 – Oficial Administrativo 

009 – Técnico de Enfermagem 

010 – Técnico de Enfermagem do Trabalho 

011 – Técnico de Segurança do Trabalho 

012 – Zelador de Espaço Esportivo 

 

013 – Assistente Social 

014 – Enfermeiro  

015 – Enfermeiro do Trabalho 

016 – Enfermeiro Obstetra 

017 – Enfermeiro Sanitarista 

018 – Farmacêutico 

019 – Fisioterapeuta 

020 – Fonoaudiólogo 

021 – Médico do Trabalho Diarista 

022 – Médico Veterinário 

023 – Psicólogo 

82,20 

 
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da taxa 
correspondente de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou 
realizado após o dia 17.07.2019 ou por qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.  
4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o dia 17.07.2019.  
4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no site da 
Vunesp até o último dia do período das inscrições. 
4.4.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 17.07.2019. 
4.4.2. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá ser paga 
antecipadamente. 
4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente 
à taxa.  
4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página 
deste Concurso Público, durante e após o período das inscrições.  
4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, 
para verificar o ocorrido. 
4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total 
ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao 
candidato amparado pela Lei Municipal nº 4.790 de 24 de fevereiro de 2017, conforme constante nos itens 10 a 
10.9., deste Capítulo. 
4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, bem como para outros 
concursos. 
5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 
6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas na ficha de 
inscrição. 
6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e 
requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os atos 
dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
6.2. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá realiza-
la, acessando no site www.vunesp.com.br, na Área do Candidato e/ou entrando em contato com o Disque VUNESP, 
devendo ser observado o item 8. do Capítulo XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
6.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º dia útil 

contado a partir da data de realização da prova objetiva, devendo ser observado o disposto no item 12 e seus 

subitens, deste capítulo. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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6.4. O candidato que não atender aos termos dos subitens 6.2. e 6.3., deste Capítulo, deste Edital, deverá arcar, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Osasco o direito de excluir deste Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
8. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Osasco ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de 
documento de identidade. 
9. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período das inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com disposto no item 4. deste Capítulo. 
10. Será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que comprove – em conformidade com o 
que dispõe a Lei Municipal nº 4.790 de 24 de fevereiro de 2017 – que: 
a) realizou 2 (duas) doações de sangue nos 12 (doze) meses antecedentes à inscrição deste Concurso; e 
b)  resida no Município de Osasco. 
10.1. Considera-se para enquadramento ao benefício previsto no item 10, deste Capítulo, deste Edital, somente a 
doação de sangue promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município, 
bem como a residência no Município de Osasco. 
10.2. A comprovação dos requisitos citados nos itens 10 e subitem 10.1., deste Capítulo, será efetuada por meio da 
entrega de: 
a) documento expedido pela entidade coletora, devendo discriminar o número e a data em que foram realizadas as 
doações, não podendo ser inferior a 2 (duas) vezes, nos doze meses antecedentes à inscrição deste Concurso; e 
b) documento que comprove residência no Município de Osasco (contas de luz ou de água ou de telefone ou de 
imposto predial ou de gás). 
10.3. Para a solicitação da isenção e envio dos documentos comprobatórios, o candidato deverá:  
a) a partir das 10 horas do dia 07.06.2019 às 23h59min do dia 10.06.2019, acessar o “link” próprio da página 
deste Concurso no site www.vunesp.com.br;  
b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da documentação 
comprobatória, por meio digital (upload); 
b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
10.4. O candidato poderá, durante o período das 10 horas do dia 07.06.2019 às 23h59min do dia 11.06.2019, 
juntar nova documentação ou excluir documentação que tenha juntado para justificar/satisfazer a solicitação de 
isenção de taxa de inscrição. Essa providência somente deverá ser realizada no “link” próprio deste Concurso, no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).  
10.5. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a isenção e/ou 
não enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados no subitem 10.3 deste Capítulo 
10.5.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido.  
10.6. O candidato deverá, a partir de 01.07.2019, acessar o site www.vunesp.com.br para verificar o resultado oficial 
da solicitação de isenção pleiteada. 
10.7. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição efetivada, não 
havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 
10.8. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção da taxa de inscrição, fica assegurado ao 
candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no período previsto, das 10 horas às 
de 02.07.2019 às 23h59min de 03.07.2019, conforme o Capítulo IX - DOS RECURSOS. 
10.8.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 
10.8.2. O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista de 15.07.2019 a 
partir das 10 horas, no site www.vunesp.com.br. 
10.9. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar deste Certame, deverá acessar novamente o 
“link” próprio na página da Fundação VUNESP no site www.vunesp.com.br , digitar seu CPF e proceder à efetivação 
da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o correspondente valor da taxa de inscrição, até 
17.07.2019, observado o disposto neste Edital, no que couber. 
10.10. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da nulidade da 
inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei, não 
sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do benefício. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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11. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza 
postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. Esse programa é 
completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  
11.1. Para utilizar o equipamento, basta fazer cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP. 
12. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal n.º 11.689/2008 poderá 
solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 
12.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à vista de que será considerado o informado na data da 
inscrição.  
12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 12. deste Capítulo deverá comprovar, nos termos do disposto 
no subitem 12.3., deste Capítulo, ter exercido a função de jurado no período entre a data da vigência da referida Lei 
e a data de término das inscrições. 
12.3. O candidato - no ato da convocação – deverá entregar prova documental de que exerceu essa função de 
jurado, conforme disposto no Capítulo XI – DA NOMEAÇÃO. 
12.4. Será eliminado deste Concurso, o candidato que – no ato da nomeação – não comprove, documentalmente, 
conforme disposto no Capítulo XI deste Edital, ter exercido a função de jurado, desde que tenha declarado essa 
condição (no ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de desempate para este Concurso. 
13. Às 23h59min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto 
bancário não estarão mais disponibilizados no site da VUNESP. 
14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
15. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Osasco não se responsabilizam por solicitação de inscrição 
não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
16. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal 
de Osasco e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, acarretarão a eliminação 
do candidato deste Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos praticados pelo 
candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
17. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a realização das 
provas, deverá no período das inscrições: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os recursos/condições 
especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 
17.1. Para o envio do laudo médico, caso necessário, o candidato deverá: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 
b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 
Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload). 
b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
17.1.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
17.1.2. Não serão considerados os documentos contendo solicitação de condição especial enviados pelos correios, 
por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital, salvo os casos excepcionais que serão 
tratados com excepcionalidade. 
17.2. O candidato que não atender ao estabelecido o item 17 e seus subitens deste Capítulo, durante o período das 
inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o 
motivo alegado. 
17.2.1. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito à análise da 
razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
 
 
III - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
1. Será assegurada à pessoa com deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são facultadas pela 
Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, pela Lei Federal n.º 7.853/89, pelo Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado 
pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508/2018, o direito de inscrição neste 
Concurso Público, com reserva de vaga na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das que 
vierem a existir, por cargo, dentro do prazo de validade deste Concurso Público para preenchimento do cargo desde 
que as atribuições do respectivo cargo sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 
1.1. Na hipótese de o quantitativo a que se refere o item 1 deste capítulo resultar em número fracionado, este será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente. 

http://www.vunesp.com.br/
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1.2. Os candidatos com deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a ser cumprido 
conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.  
2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, na Lei 
Federal n.º 7.853/89, no Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e 
Decreto Federal nº 9.508/2018, concorrerá sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas às pessoas com 
deficiência que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 
3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de acordo com 
os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie e que se enquadrarem nas categorias 
especificadas no Decreto Federal n.º 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto 
Federal nº 9.508/2018 e na Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça. 
4. As pessoas com deficiência participarão deste Certame em igualdade de condições com os demais candidatos, 
no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação 
das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos termos do artigo 2º do Decreto Federal 
n.º 9.508 de 24 de setembro de 2018. 
5. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, no campo 
“Deficiência”, a condição de deficiente, informando o CID, observado o disposto no artigo 4º do Decreto Federal n.º 
3.298, de 20/12/99, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 ou na Súmula 377 do Superior Tribunal 
de Justiça, bem como se deseja concorrer às vagas reservadas para tal. 
5.1. O candidato que pretenda concorrer como pessoa com deficiência deverá, até às 23h59min do último dia de 
inscrição, proceder o envio de laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa 
da deficiência. O Laudo Médico deverá conter o nome completo do candidato, bem como a assinatura e o CRM do 
profissional médico. 
5.1.1. O tempo para a realização das provas para o candidato que se inscrever como pessoa com deficiência e que 
pretenda concorrer às vagas reservadas para candidatos com deficiência, poderá ser diferente, desde que 
requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico, emitido por especialista na área de deficiência do 
candidato, não podendo, entretanto, este tempo adicional ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da 
respectiva prova. 
5.1.2. Para o envio do laudo médico o candidato deverá: 
a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 
b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 
Documentos” e realizar o envio do laudo médico, conforme previsto no subitem 5.1 e subitem 5.1.1.,deste Capítulo , 
por meio digital (upload).  
b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” 
ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
5.1.3. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo corrompido. 
5.1.4. O candidato que se declarar pessoa com deficiência e que necessitar de condição especial para a realização 
das provas, inclusive prova ampliada, em braile, etc., deverá no período das inscrições: 
a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os recursos/condições 
especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 
5.1.4.1.  No caso de solicitação de tempo diferenciado para realização da(s) prova(s), o candidato deverá observar, 
ainda, o disposto no subitem 5.1.1. deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.  
5.1.5. Não serão considerados os documentos enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas 
não especificadas neste Edital. 
5.2. O Laudo Médico mencionado no subitem 5.1., deste Capítulo terá validade somente para este Concurso 
Público. 
5.3. O candidato que, no período das inscrições, não declarar ser pessoa com deficiência ou aquele que se 
declarar, mas não atender aos dispositivos constantes neste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Concurso Público. 
5.3.1. O candidato na condição de pessoa com deficiência que necessitar de condição especial para a realização 
da(s) prova(s) que não atender ao disposto no subitem 5.1.4., deste Capítulo e, quando for o caso, no subitem 
5.1.4.1. deste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para realização da(s) prova(s) 
atendida(s), seja qual for o motivo alegado.  
5.4. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência neste Concurso 
Público está prevista para 12.08.2019, na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico 
www.osasco.sp.gov.br e como subsídio no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br. 
5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato com deficiência, caberá recurso, conforme 
previsto no Capítulo IX - DOS RECURSOS, deste Edital. 

http://www.vunesp.com.br/
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5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
5.4.2.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos.  
5.4.3. O resultado definitivo da solicitação de inscrição na condição de candidato com deficiência, observado o 
disposto no item 2. e subitem 3.1. do Capítulo IX – DOS RECURSOS, tem previsão para sua divulgação em 
21.08.2019. 
5.4.4. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor 
recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 
6. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos com deficiência.  
7. O candidato com deficiência visual deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova 
especial de que necessitará: 
a) prova impressa em braille;  
b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte;  
c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente;  
d) prova em formato digital para utilização de computador com software de leitura de tela ou de ampliação de 
tela; e   
e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas;  
7.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas nesse 
sistema e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas por um fiscal designado pela VUNESP para tal 
finalidade. 
7.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, 
podendo utilizar-se de soroban. 
7.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 
7.1.2.1. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova ampliada. 
7.1.2.2. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 
7.1.2.3. A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de respostas e outros documentos utilizados durante a 
aplicação não serão ampliados. 
7.1.3. Aos candidatos com deficiência visual (amblíopes) que solicitarem prova especial por meio da utilização de 
software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para uso dos candidatos durante 
a realização da prova. 
7.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software mencionados no 
subitem 7.1.3., será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 
7.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 
necessitará de: 
a) intérprete de LIBRAS; 
b) autorização para utilização de aparelho auditivo. 
7.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará 
de:  
a) mobiliário adaptado; 
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 
c) Facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de uso coletivo no local onde 
será realizada a prova. 
8. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por parte da 
Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
9. O candidato com deficiência, classificado, terá seu nome constante da Lista de Classificação Especial, além de 
constar na Lista de Classificação Geral.  
10. O candidato inscrito como pessoa com deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus subitens deste 
Capítulo, e que figurar na Lista de Classificação Especial, deverá comparecer no momento da convocação com 
laudo fornecido por especialista que comprove sua deficiência e  submeter-se-á ao exame médico admissional por 
junta médica da Prefeitura Municipal de Osasco ou por ela credenciada, que fornecerá o laudo comprobatório de 
sua capacidade para o exercício das funções inerentes ao respectivo cargo que venha a ser investido.   
11. O candidato cuja deficiência não for configurada, ou quando essa for considerada incompatível com a função a 
ser desempenhada, por ocasião do exame admissional, será excluído deste Concurso. 
11.1. É assegurado ao candidato desclassificado, nos termos do item 11. deste Capítulo, o direito de recorrer da 
decisão proferida no prazo de três dias, contado do 1º dia útil subsequente à publicação do resultado oficial. 
11.1.1. Para recorrer da decisão proferida, o candidato deverá protocolar recurso no Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Osasco, situado na Av. Bussocaba, 300, sala 51, Centro - Osasco/SP, das 8h às 17h, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos. 
12. A convocação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela Lista 
de Classificação Definitiva Geral, seguida da Lista de Classificação Definitiva Especial, observando-se, a partir de 

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/204763279/art-1-inc-i-a-do-decreto-9508-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/204763277/art-1-inc-i-b-do-decreto-9508-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/204763275/art-1-inc-i-c-do-decreto-9508-18
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/204763273/art-1-inc-i-d-do-decreto-9508-18
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então, sucessiva alternância entre elas, até exaurirem as vagas reservadas de acordo com o item 1. deste Capítulo. 
As convocações para fins de nomeação ocorrerão na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no 
endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br   
13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a 
ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
14. Após a nomeação do candidato com deficiência, essa condição não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação funcional do cargo ou a concessão de aposentadoria, salvo se dela advierem 
complicações que venham a produzir a incapacidade ocupacional parcial ou total. 
15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV. DAS PROVAS  
 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

 
Cargos 

 
Provas 

 
Questões 

001 - Agente de Defesa Civil – 1ª 
Classe 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova de Aptidão Física 
 
Avaliação Psicológica  
 
Investigação Social 
 
Exame Médico Pré-Admissional 
 

 
 
 

15 
15 

 
 

10 
 
- 
 
- 
 
- 
 
- 

002 – Auxiliar de Cuidador Social 

003 – Auxiliar de Necropsia 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 
 
 

15 
15 

 
 

10 
 

004 – Motorista de Transportes Leves 

 

005 – Motorista de Transportes 
Pesados 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova Prática 
 

 
 
 

15 
15 

 
 

10 
 
- 

 

006 – Cuidador Social 

007 – Educador Social 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
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Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 

20 

008 – Oficial Administrativo 

012 – Zelador de Espaço Esportivo 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 

 
 
 

15 
15 
10 
10 

 

009 – Técnico de Enfermagem  

010 – Técnico de Enfermagem do 
Trabalho 

011 – Técnico de Segurança do 
Trabalho 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Noções de Informática 
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

15 
10 
5 
 
 

20 

013 – Assistente Social 

014 – Enfermeiro 

015 – Enfermeiro do Trabalho 

016 – Enfermeiro Obstetra 

017 – Enfermeiro Sanitarista 

018 – Farmacêutico 

019 – Fisioterapeuta 

020 – Fonoaudiólogo 

022 – Médico Veterinário 

023 - Psicólogo 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 

 
 
 

10 
10 
5 
5 
 
 

30 
 
 
 

021 – Médico do Trabalho Diarista 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde  
- Atualidades 
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 

 
 
 

10 
15 
5 
 
 

30 
 

 
1.1. A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 
conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de 
informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos 
técnicos específicos do respectivo cargo. 
1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma para todos os 
cargos sendo apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecido no ANEXO II - 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.1.2. A prova objetiva terá duração de: 
- 3 horas para os cargos de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe, de Auxiliar de Cuidador Social, de Auxiliar de 
Necropsia, de Motorista de Transportes Leves, de Motorista de Transportes Pesados, de Cuidador Social, de 
Educador Social, de Oficial Administrativo, de Técnico de Enfermagem, de Técnico de Enfermagem do Trabalho, de 
Técnico de Segurança do Trabalho e de Zelador de Espaço Esportivo; 
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- 3h30min para os cargos de Assistente Social, de Enfermeiro do Trabalho, de Enfermeiro, de Enfermeiro Obstetra, 
d Enfermeiro Sanitarista, de Farmacêutico, de Fisioterapeuta, de Fonoaudiólogo, de Médico do Trabalho Diarista, de 
Médico Veterinário e de Psicólogo.  
1.2. A prova prática, para os cargos de Motorista de Transportes Leves e Motorista de Transportes Pesados de 
caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio 
de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no exercício do cargo. 
1.2.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, e o conteúdo de 
Conhecimentos Específicos constante no ANEXO II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.3. A prova de aptidão física, para o cargo de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe, de caráter eliminatório, visa 

avaliar o condicionamento físico do candidato, de acordo com as atribuições do cargo. 

1.4. A prova de avaliação psicológica, para o cargo de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe, terá caráter 
eliminatório, visa identificar características de personalidade, aptidão, potencial e adequação do candidato para o 
exercício do cargo a que concorre, considerando as necessidades, exigências e peculiaridades da área de atuação, 
conforme ANEXO III - PERFIL PSICOLÓGICO. 
2. Para a prestação das provas, deverão ser observados, também, o Capítulo V -DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

OBJETIVA, PRÁTICA, DE APTIDÃO FÍSICA E DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA e o Capítulo VI - DO 

JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO. 

 
 
V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA, DE APTIDÃO FÍSICA E DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA 

1. As provas objetiva, prática e de aptidão física serão aplicadas na cidade de Osasco /SP. 

1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Osasco /SP, por qualquer que seja o motivo, 

a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo de responsabilidade 

quanto às eventuais despesas dos candidatos.  

2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital de 
Convocação a ser publicado oficialmente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço 
eletrônico www.osasco.sp.gov.br e disponibilizado, como subsídio, no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1. O candidato poderá ainda consultar o site www.vunesp.com.br ou contatar o Disque VUNESP.  
2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital de 
Convocação a ser publicado oficialmente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço 
eletrônico www.osasco.sp.gov.br e disponibilizado como subsídio no site da Fundação VUNESP, 
www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de Convocação, com 
antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
a) caneta de tinta preta; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares ou Registro Nacional de Estrangeiro - RNE. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3., deste Capítulo, não fará as 
provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou 
quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
4. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para 
o seu início. 
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
7. Em caso de necessidade de amamentação durante as provas, a candidata deverá levar um acompanhante, 
maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela 
criança. 
7.1. A comprovação da idade do acompanhante será dada mediante apresentação, ao Coordenador do prédio de 
aplicação da prova, de um dos documentos elencados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo. 
7.1.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o acompanhante, 
podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação deste Concurso Público. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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7.2. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança. 
7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.  
9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local 
em que estiver prestando as provas. 
10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.  
11. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a 
conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 
12. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, 
anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação VUNESP, 
utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio (de qualquer tipo), telefone celular ou 
qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato.  
13. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das provas: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização das 
provas; 
d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio de 
qualquer tipo, protetor auricular etc.); 
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de provas, dentro 
dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a saída do candidato do 
prédio de aplicação das provas;  
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, 
até a saída do candidato do prédio de aplicação das provas. 
14. A VUNESP, objetivando garantir a lisura e idoneidade deste Concurso Público - o que é de interesse público e, 
em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a autenticação 
digital e a reprodução de uma frase, durante a realização da prova objetiva, na lista de presença. 
14.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no item 4. do Capítulo XI - 
DA NOMEAÇÃO. 
14.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de 
metal, em ambientes no local de aplicação. 
15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação publicada oficialmente na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e disponibilizada como 
subsídio no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, seja qual for o motivo alegado, devendo ser 
observado o item 7 do capítulo XII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 3., deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 
e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro 
e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido aos itens 12. e 13, deste Capítulo; 
f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como 
fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
g) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 
i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 
j) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das provas; 
m) retirar-se do local da prova objetiva antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de sua duração. 
 
DA PROVA OBJETIVA 
16. A prova objetiva, para cada um dos cargos, tem data prevista para sua realização em 08.09.2019, nos 
seguintes períodos: 

 

http://www.vunesp.com.br/
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Manhã: 014 – Enfermeiro, 010 - Técnico de Enfermagem do Trabalho, 004 - Motorista de Transportes Leves, 006 - 

Cuidador Social, 002 - Auxiliar de Cuidador Social, 001 - Agente de Defesa Civil, 021 Médico do trabalho diarista, 

022 - Médico Veterinário, 008 - Oficial Administrativo, 003 -Auxiliar de Necropsia, 011 - Técnico de Segurança do 

Trabalho; 

Tarde: 016 - Enfermeiro Obstetra, 017 - Enfermeiro Sanitarista, 015 - Enfermeiro do Trabalho, 009 - Técnico de 
Enfermagem, 005 - Motorista de Transportes Pesados, 007 - Educador Social, 012 - Zelador de Espaço Esportivo, 
018 – Farmacêutico, 019 – Fisioterapeuta, 020 –Fonoaudiólogo-023 – Psicólogo, 013 - Assistente Social. 
 
16.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1. a 15., e seus subitens deste 
Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
17. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, deverão 
ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado oficialmente na Imprensa 
Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e disponibilizado como 
subsídio no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br 
17.1. Nos 5 dias que antecederem à data prevista para a prova, o candidato poderá ainda:  
a) consultar o site www.vunesp.com.br, ou 
b) contatar o Disque VUNESP.  
17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  
17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar deste Concurso 
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos 
neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.  
17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3., deste Capítulo, será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição.  
17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, 
sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.  
18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.  
18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo de 75% 
da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada.  
19. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões. 
19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do caderno de 
questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
19.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo do candidato, é o único documento válido para a correção 
eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno de questões. 
19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, bem como 
assinar no campo apropriado. 
19.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das respostas 
poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas pelo software de 
reconhecimento de digitalização. 
19.4.2. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem 
preenchidos por esse fiscal. 
19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que 
contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  
19.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à 
assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 
19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o 
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
19.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, única e exclusivamente, no site 
da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 1º 
(primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. 
19.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial na Imprensa Oficial do Município de 

Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e divulgação, como subsídio, no site da Fundação 

VUNESP, www.vunesp.com.br na página deste Concurso Público, a partir das 10 horas do 3º (terceiro) dia útil 

subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 

http://www.vunesp.com.br/
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DA PROVA PRÁTICA 
 
20. A convocação oficial para a prova prática será publicada oportunamente na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e divulgada, como subsídio, no da Fundação 
VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, 
o disposto nos itens 1 a 15., e seus subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o 
acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
21. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme disposto no item 20 deste 
Capítulo. 
22. Serão convocados para a realização da prova prática, os candidatos mais bem habilitados na prova objetiva, 
conforme tabela a seguir: 
 

Quantidade de Candidatos que serão convocados 

Cargo Ampla Concorrência PCD 

Motorista de Transportes Leves 50 

 
 

3 
 

Motorista de Transportes Pesados 50 

 
 
3 

 
22.1. Havendo empate na última colocação, conforme consta do item 22, deste Capítulo, todos os candidatos 
nestas condições serão convocados. 
22.2. Os candidatos não convocados para a prova prática serão eliminados deste Concurso Público. 
23. Para realização da prova prática, o candidato deverá: 
a) apresentar um dos documentos mencionados na alínea “b” do item 3., deste Capítulo; e 
b) apresentar a CNH, na categoria exigida para seu respectivo cargo, dentro do prazo de validade. A CNH não 
poderá estar plastificada ou dilacerada; 
c) fazer uso de óculos, ou lente de contato, quando houver a exigência na CNH.  
23.1. O candidato que não atender ao disposto no item 23., deste Capítulo, não realizará a prova prática, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
24. A prova prática para os cargos de Motorista de Transportes Leves e Motorista de Transportes Pesados será 
realizada tendo em vista o ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES e o conteúdo de Conhecimentos Específicos, constante 
do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e avaliará o candidato individualmente, no que diz respeito aos 
conhecimentos e habilidades na prática do volante, aferindo a experiência, adequação de atitudes, postura e 
habilidades do candidato em dirigir veículos na categoria exigida.  
24.1. Além do contido no item 24, a prova prática poderá ser composta por um percurso com duração de, 
aproximadamente, 20 (vinte) minutos. Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de atitudes, zelo com 
o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de acordo com o itinerário 
preestabelecido. 
24.2. Para a realização da prova prática, o candidato deverá comparecer trajado e calçado considerando o 
cumprimento das normas de segurança e de acordo para a execução das tarefas. 
25. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação. 
26. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado para 
apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação. 
 
DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 
27. A convocação para a prova de aptidão física para o cargo de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe, será publicada 
oportunamente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br 
e divulgada, como subsídio, no da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, 
devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1 a 15., e seus subitens, deste Capítulo, 
deste Edital,  não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
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28. O candidato somente poderá realizar a prova de aptidão física na data, horário/turma e local constantes do 
Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento para justificar o seu atraso 
ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário e/ou local diferentes dos estabelecidos no Edital de 
Convocação. 
29. Serão convocados para a prova de aptidão física, os candidatos mais bem habilitados na prova objetiva, 
conforme tabela a seguir: 
 

Quantidade de candidatos que serão convocados 

Cargo Ampla Concorrência PCD 

- Agente de Defesa Civil – 1ª 
Classe 

140 

 
 
7 

 
29.1. Havendo empate na última colocação, mencionada no item 29, todos os candidatos nestas condições serão 
convocados. 
30. Assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local desta prova/fase. Esse “termo” não 
substitui a entrega do atestado médico conforme determinado no subitem 31. deste Capítulo, deste Edital. 
31. Entregar atestado médico específico, em original, proveniente de órgão de saúde ou de clínica de saúde ou de 
médico, emitido em período não superior a 30 (trinta) dias a contar da data da aplicação desta prova, no qual 
deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar a prova de aptidão física/esforço físico 
deste Concurso, contendo local, data, nome e número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) do 
profissional médico que elaborou o atestado, os quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso 
eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura (vide 
modelo a seguir). 
 

MODELO DE ATESTADO TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE 

SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) 

_____________________________________________, portador(a) do RG _________________, 

UF _______, nascido(a) em ___ / ___ / __ , encontra-se APTO(A) PARA REALIZAR TESTES DE 

ESFORÇOS FÍSICOS EXIGIDOS PARA A PROVA DE APTIDÃO FÍSICA, A FIM DE 

CONCORRER AO CARGO DE AGENTE DE DEFESA CIVIL – 1ª CLASSE do Concurso Público - 

Edital              n.º 02/2019. _____________________________ (local e data).  

Obs.: a data deste atestado não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos anteriores à data da 

prova de aptidão física) 

_____________________________________________  

Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado, os quais poderão ser 

apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do 

médico que emitiu este atestado, acompanhado da sua assinatura. 

 

31.1. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao 
estado/condição de saúde do candidato para a execução dos testes de aptidão física propostos no presente Edital; 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar a prova de 
aptidão física. 
31.2. O atestado médico - de caráter eliminatório - comprova as condições de saúde do candidato para a realização 
da prova de aptidão física. 
32. O candidato que não atender aos itens 30 e 31 e seus subitens deste Capítulo não poderá realizar a prova de 
aptidão física, sendo, consequentemente, eliminado deste Concurso Público. 
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33. Para a realização da prova de aptidão física, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados 
apropriados, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda térmica ou agasalho e camiseta, meias e calçando 
algum tipo de tênis ou sapatilhas. 
34. Para a realização da prova de aptidão física, recomenda-se ao candidato que faça sua refeição, no mínimo, com 
antecedência de 2 (duas) horas e 2 (duas) horas depois da realização dos testes e, aquele que fuma, recomenda-se 
não fumar pelo menos 2 (duas) horas antes e 2 (duas) horas depois dos testes. 
35. O aquecimento e a preparação para a prova de aptidão física são de responsabilidade do próprio candidato, não 
podendo interferir no andamento deste Concurso Público. 
36. A Comissão Aplicadora poderá cancelar ou interromper a prova de aptidão física, bem como alterar a data da 
aplicação, caso considere que não existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade 
física dos candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho, devendo estipular nova data e divulgá-la 
oportunamente, sendo certo que os candidatos realizarão todos os testes, desde o início, desprezando-se todos os 
resultados porventura obtidos na ocasião da interrupção. 
37. Na aplicação da prova de aptidão física, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em 
que a Comissão Aplicadora, designada pela Fundação VUNESP, reconhecer expressamente a ocorrência de 
fatores de ordem técnica não provocados pelo candidato e que tenham prejudicado o seu desempenho. 
38. Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação da prova de aptidão física serão 
registradas pela Comissão Aplicadora. 
39. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indisposições, 
cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) ou definitivos (deficiência) que impossibilitem a realização dos testes ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer 
tratamento privilegiado. 
40. Os testes a serem aplicados na prova de aptidão física são os seguintes: 
40.1. Para os candidatos do sexo masculino: 
a) FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO: 
Posição inicial: deitado, em decúbito ventral (peito voltado ao solo), pernas estendidas e unidas e ponta dos pés 
tocando o solo, cotovelos estendidos, mãos espalmadas apoiadas no solo, com dedos estendidos e voltados para 
frente do corpo, com a abertura um pouco maior que a largura dos ombros, o corpo totalmente estendido. 
Execução:  a) Flexão dos cotovelos aproximando, o corpo alinhado, do solo em 10 (dez) centímetros, sem haver 
contato com qualquer parte do corpo com o solo, a não ser a ponta dos pés e as mãos.  b) Extensão dos braços 
voltando à posição inicial, completando assim 1 (um) movimento completo.  c) A execução do teste deverá ser 
ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições.  d) Caso, na flexão dos cotovelos, o corpo 
esteja desalinhado ou toque alguma parte do corpo no solo a contagem será encerrada.  O objetivo é repetir os 
movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. O teste é iniciado com as 
palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente em 
60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro será acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” e 
travado na pronúncia de “Pare!” 
b) RESISTÊNCIA ABDOMINAL: 
O candidato coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o corpo inteiramente estendido, 
bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as mãos. Através de 
contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, o candidato adotará a posição sentada, 
flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito para a execução correta do movimento que os braços sejam 
levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos 
durante a flexão. Em seguida, o candidato retorna à posição inicial até que toque o solo com as mãos, completando 
um movimento, quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é iniciado com as palavras 
“Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente em 60 
(sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” 
e travado na pronúncia de “Pare!”. É permitido o repouso entre os movimentos, sem interrupção da cronometragem 
do tempo previsto. 
c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA: 
O candidato deverá subir e descer em uma escada de 5 degraus (tipo escada de pintor), tantas vezes quanto 
possível, durante 1 minuto. 
d) CORRIDA EM 12 MINUTOS: 
O teste será realizado em terreno plano, com demarcações de 10 em 10 (dez) metros. O candidato se posicionará 
atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o teste, 
estabelecendo um ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro 
do limite de tempo de 12 (doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do teste. O teste iniciar-se-á 
com a voz de comando do avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!". Ao comando "Já!!!" o avaliador acionará o 
cronômetro ou será realizada por meio eletrônico. Aos 10 (dez) minutos, será dado um silvo curto de apito para 
ciência dos candidatos, sendo final do teste sinalizado com 2 silvos longos de apito, momento em que o candidato 
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deverá interromper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador constate e faça a anotação de sua marca. O 
candidato não pode parar durante a realização do teste, sob pena de ser considerado desistente e, portanto, inapto. 
 
40.2. Para as candidatas do sexo feminino: 
a) FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO: 
Posição inicial: decúbito ventral, perpendicularmente ao banco sueco com os joelhos apoiados sobre ele, mãos 
espalmadas e apoiadas no solo na largura dos ombros, cotovelos estendidos. A candidata deverá flexionar os 
braços (cotovelos) até formar um ângulo menor do que 90 graus ao aproximar o tórax a 10 centímetros do solo e 
retornar à posição inicial somente estendendo repetidamente os cotovelos. As execuções incorretas ou os 
movimentos incompletos não serão computados. Os cotovelos devem estar em extensão total para o início do 
movimento de flexão. A candidata, durante a execução dos movimentos, deverá permanecer com a coluna ereta e 
os joelhos estendidos. A movimentação de quadris ou pernas, como forma de auxiliar a execução do movimento, o 
invalidará. O banco sueco a ser utilizado pelas candidatas para a execução deste exercício possuirá altura de, 
aproximadamente, 30 cm. Uma linha a 10 (dez) centímetros da borda do banco sueco será marcada em toda a 
extensão de seu comprimento, que delimitará a área em que deverão estar apoiados os joelhos da avaliada. Caso a 
candidata encoste com qualquer parte do corpo no solo (exceto as mãos), a contagem será encerrada. A execução 
do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido repouso ou pausa entre as repetições. O objetivo é repetir os 
movimentos corretamente o máximo de vezes possíveis, em 60 (sessenta) segundos. O teste é iniciado com as 
palavras “Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente em 
60 (sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro será acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” e 
travado na pronúncia de “Pare!”.  
b) RESISTÊNCIA ABDOMINAL: 
A candidata coloca-se em decúbito dorsal (de costas voltadas para o chão), com o corpo inteiramente estendido, 
bem como os braços, no prolongamento do corpo, acima da cabeça, tocando o solo com as mãos. Através de 
contração da musculatura abdominal, sem qualquer outro auxílio, a candidata adotará a posição sentada, 
flexionando simultaneamente os joelhos. É requisito para a execução correta do movimento que os braços sejam 
levados à frente estendidos e paralelos ao solo, e ainda que a linha dos cotovelos ultrapasse a linha dos joelhos 
durante a flexão. Em seguida, a candidata retorna à posição inicial até que toque o solo com as mãos, completando 
um movimento, quando então poderá dar início à execução de novo movimento. O teste é iniciado com as palavras 
“Atenção... Já!” e terminado com a palavra “Pare!”. O número de movimentos executados corretamente em 60 
(sessenta) segundos será o resultado obtido. O cronômetro deverá ser acionado ao ser pronunciada a palavra “Já” 
e travado na pronúncia de “Pare!”. É permitido o repouso entre os movimentos, sem interrupção da cronometragem 
do tempo previsto. 
c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA: 
A candidata deverá subir e descer em uma escada de 5 degraus (tipo escada de pintor), tantas vezes quanto 
possível, durante 1 minuto. 
d) CORRIDA EM 12 MINUTOS: 
O teste será realizado em terreno plano, com demarcações de 10 em 10 (dez) metros. A candidata se posicionará 
atrás da linha de largada, aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, a candidata iniciará o teste, 
estabelecendo um ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro 
do limite de tempo de 12 (doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do teste. O teste iniciar-se-á 
com a voz de comando do avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!". Ao comando "Já!!!" o avaliador acionará o 
cronômetro ou será realizada por meio eletrônico. Aos 10 (dez) minutos, será dado um silvo curto de apito para 
ciência das candidatas, sendo final do teste sinalizado com 2 silvos longos de apito, momento em que a candidata 
deverá interromper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador constate e faça a anotação de sua marca. A 
candidata não pode parar durante a realização do teste, sob pena de ser considerada desistente e, portanto, inapta. 
 
DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 
41. A convocação para a avaliação psicológica, contendo data, horário, turma, sala e local, para o cargos de Agente 
de Defesa Civil – 1ª Classe, será publicada oportunamente na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no 
endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e divulgada, como subsídio, no da Fundação VUNESP, 
www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, devendo o candidato observar, total e atentamente, naquilo 
que couber, o disposto nos itens 1. a 15. e seus subitens, deste Capítulo, deste Edital, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
41.1. Não será permitida a realização da avaliação psicológica em data, local, horário ou turma diferente do previsto 
no Edital de Convocação. 
41.2. Em hipótese alguma, haverá segunda chamada para a sua realização. 
42. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, será aplicada para o cargo de Agente de Defesa Civil – 1ª 
Classe considerados APTOS na Prova de Aptidão Física.  
43. Para a realização da avaliação psicológica, o candidato deverá:  
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43.1. Comparecer com, pelo menos, 60 (sessenta) minutos de antecedência do horário previsto, não sendo 
admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões, e não haverá segunda chamada seja 
qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato;  
43.2. Apresentar documento de identificação, conforme previsto no item 3., letra “b” deste Capítulo.  
43.3. O candidato que não apresentar um dos documentos de identificação, conforme disposto no item 3., letra "b" 
deste Capítulo, não realizará a avaliação psicológica, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso 
Público. 
44. A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, consistirá na aplicação de instrumentos que explicitem de forma 
inequívoca as características emocionais, motivacionais e de personalidade, considerando as necessidades, 
exigências e peculiaridades da área de atuação, descritas no Perfil Psicológico constante do ANEXO III - PERFIL 
PSICOLÓGICO.  
45. A avaliação psicológica será realizada por meio de instrumental competente, consoante com a legislação em 
vigor, respeitando as normas que regulamentam esta modalidade de avaliação, tais como: Polícia Federal e 
Conselho Federal de Psicologia, a fim de constatar a existência de fatores considerados imprescindíveis ao bom 
desempenho das atribuições do cargo. 
46. Os requisitos psicológicos para o bom desempenho das atribuições do cargo foram estabelecidos previamente, 
considerando as responsabilidades do cargo, a descrição detalhada das atividades e tarefas, a identificação dos 
conhecimentos, habilidades e características pessoais necessárias para o desempenho das atividades do cargo.  
47. A metodologia a ser utilizada poderá envolver: entrevistas, técnicas psicológicas e/ou testes a serem 
desenvolvidos individualmente ou em grupo.  
48. A aplicação da avaliação psicológica será realizada por equipe de psicólogos a ser designada pela Fundação 
VUNESP, a qual emitirá um laudo, para os candidatos aptos para o exercício das atribuições específicas do cargo 
de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe. 
49. Serão utilizados testes psicológicos validados e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, reiterando-se 
que, a aplicação poderá ser composta, por técnicas e testes de avaliação psicológica de aplicação coletiva e/ou 
individual. 
50. Nenhum candidato poderá retirar-se do local de aplicação da avaliação psicológica sem a autorização expressa 
do responsável.  
51. O candidato, ao terminar os testes, entregará ao aplicador todo o seu material de avaliação.  
52. O perfil psicológico do cargo está inserido no ANEXO III - PERFIL PSICOLÓGICO deste edital e demais 
informações constarão de edital específico de convocação para esta fase. 
 
 
VI. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = Na x100 
             Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
1.3. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não 
zerar em nenhum dos componentes da prova conforme consta a seguir: 
 
 

 
Cargos 

 
Componentes 

001 -  Agente de Defesa Civil – 1ª Classe 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
- Conhecimentos Específicos 

002 – Auxiliar de Cuidador Social 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
- Conhecimentos Específicos 

003 – Auxiliar de Necropsia 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
- Conhecimentos Específicos 

004 – Motorista de Transportes Leves - Língua Portuguesa  
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 - Matemática 
- Conhecimentos Específicos 

005 – Motorista de Transportes Pesados 
- Língua Portuguesa  
- Matemática 
- Conhecimentos Específicos 

006 – Cuidador Social 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

007 – Educador Social 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

008 – Oficial Administrativo 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 

009 – Técnico de Enfermagem  
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 
 

010 – Técnico de Enfermagem do Trabalho 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 
 

011 – Técnico de Segurança do Trabalho 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

012 – Zelador de Espaço Esportivo 

 
- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 

013 – Assistente Social 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

014 – Enfermeiro  
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

015 – Enfermeiro do Trabalho 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

016 – Enfermeiro Obstetra 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

017 – Enfermeiro Sanitarista 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
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- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

018 – Farmacêutico 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

019 – Fisioterapeuta 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

020 – Fonoaudiólogo 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

021 – Médico do Traballho Diarista 

- Língua Portuguesa 
- Política de Saúde  
- Atualidades 
- Conhecimentos Específicos 

022 – Médico Veterinário 
 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

023 - Psicólogo 

- Língua Portuguesa 
- Matemática  
- Atualidades 
- Noções de Informática 
- Conhecimentos Específicos 

 
 
2. DA PROVA PRÁTICA 
2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 
2.3. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a 
prova prática, será eliminado deste Concurso Público. 
 
 
3. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 
3.1. A prova de aptidão física, de caráter eminentemente eliminatório, resultará na obtenção do conceito APTO ou 
INAPTO.  
3.2. Tabela de desempenho:  
3.2.1. Para os candidatos do sexo masculino: 
 
Mínimo Habilitatório: 

a) FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

MASCULINO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 

12 repetições 

10 repetições 

 

b) RESISTÊNCIA ABDOMINAL 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 
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MASCULINO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 

18 repetições 

16 repetições 

 
 
c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

MASCULINO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 
10 repetições 
08 repetições 

 

d) CORRIDA EM 12 MINUTOS 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

MASCULINO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 

1.800 metros 

1.600 metros 

 

3.2.2. Para as candidatas do sexo feminino: 

Mínimo Habilitatório: 

a) FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO NO BANCO 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

FEMININO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 

10 repetições 

08 repetições 

 

b) RESISTÊNCIA ABDOMINAL 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

FEMININO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 

16 repetições 

14 repetições 

 

c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

FEMININO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 
08 repetições 
06 repetições 

 
d) CORRIDA EM 12 MINUTOS 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

FEMININO 
Até 35 anos 

36 anos ou mais 

1.600 metros 

1.400 metros 

 
3.3. O candidato que não obtiver a pontuação necessária (mínimo habilitatório) em qualquer um dos testes definidos 
neste Edital será considerado “INAPTO”, independentemente das demais pontuações, sendo automaticamente 
eliminado dos testes subsequentes. 
3.4. O candidato considerado INAPTO na prova de Aptidão Física será eliminado do Concurso. 
3.5. Para ser considerado APTO na prova de Aptidão Física, o candidato, no seu respectivo cargo, deverá atingir o 
mínimo habilitatório em cada um dos testes definidos neste Edital. 
 
4. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
4.1. O resultado da avaliação psicológica será obtido por meio da análise de todos os instrumentos psicológicos 
utilizados, considerando os critérios estabelecidos, relacionados aos requisitos psicológicos ideais para o 
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desempenho das atribuições inerentes ao cargo e terá caráter eliminatório, resultando nos conceitos para os 
candidatos de "Apto" ou "Inapto", cujo significado de cada conceito é: 
4.1.1. APTO: significa que o candidato apresentou, na época da aplicação dos instrumentos e técnicas da avaliação 
psicológica, o perfil psicológico (Anexo III, deste Edital) compatível com a descrição das atribuições do cargo (Anexo 
I, deste Edital). 
4.1.2. INAPTO: significa que o candidato não apresentou, na época da aplicação dos instrumentos e técnicas da 
avaliação psicológica, o perfil psicológico (Anexo III, deste Edital) compatível com a descrição das atribuições do 
cargo (Anexo I, deste Edital). 
 4.2. A divulgação dos resultados será feita por meio de relação nominal, constando os candidatos "Aptos" nos 
termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia vigente e, somente o número de inscrição e nº do RG dos 
candidatos considerados "Inaptos", nos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia. A divulgação do 
resultado será publicada na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico 
www.osasco.sp.gov.br e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br. 
4.3. A "inaptidão" na prova de avaliação psicológica não significará, necessariamente, incapacidade intelectual ou 
existência de transtornos de personalidade. Indicará, tão somente, que o candidato não atendeu, por ocasião dos 
exames, aos requisitos para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo. 
4.4. Nenhum candidato "inapto" será submetido à nova prova de avaliação psicológica dentro deste presente 
Concurso Público. Será facultado a todo o candidato considerado "inapto" solicitar a realização do procedimento 
denominado entrevista devolutiva, para conhecimento das razões de sua "inaptidão", mediante requerimento 
específico, por meio de página web que será disponibilizada pelo site da Fundação VUNESP, dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis, após a publicação do resultado da avaliação psicológica  na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP 
– www.vunesp.com.br. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo para esclarecimento do 
motivo da "inaptidão" do candidato ao propósito do Concurso Público, não sendo, em hipótese alguma, considerada 
como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 
4.5. Atendendo aos ditames previstos no Código de Ética Profissional do Psicólogo, nas resoluções do Conselho 
Federal de Psicologia e nas orientações do Conselho Regional de Psicologia - São Paulo, esse procedimento 
somente será divulgado ao candidato, uma única vez, de forma pessoal e individual, dentro do prazo de 20 (vinte) 
dias úteis após o término do período de solicitação da entrevista devolutiva, pelo profissional psicólogo responsável 
pela aplicação da avaliação psicológica, na cidade de Osasco, em local e hora predeterminados, conforme o edital 
de convocação para o cumprimento desse procedimento que será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP 
– www.vunesp.com.br. 
 4.6. Para o cumprimento do procedimento denominado entrevista devolutiva, o candidato deverá comparecer no 
local determinado no respectivo edital de convocação, com antecedência de, pelo menos 30 minutos do horário 
divulgado, conforme o edital de convocação, munido do original de um dos documentos listados na alínea “b” do  
item 3., do , DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA, DE APTIDÃO FÍSICA E DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA. A realização do procedimento da entrevista devolutiva não altera o status do resultado da prova de 
avaliação psicológica. 
4.7. A entrevista devolutiva poderá ocorrer em dias úteis, finais de semana, ou feriados, conforme Edital de 
Convocação que será disponibilizado por meio de publicação oficial na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP – 
www.vunesp.com.br, página deste concurso, antes do prazo para interposição do recurso administrativo, da 
publicação do resultado da prova de avaliação psicológica. 
4.7.1. No momento da realização do procedimento da entrevista devolutiva, para o conhecimento das razões da 
"Inaptidão" na prova de avaliação psicológica: 
a) o candidato que desejar poderá comparecer acompanhado de um profissional psicólogo, necessariamente 
inscrito no Conselho Regional de Psicologia, portando sua habilitação de psicólogo no original, carteira do Conselho 
Regional de Psicologia válida. O candidato receberá uma cópia de seu laudo psicológico contendo o resultado da 
prova de avaliação psicológica e serão disponibilizadas, também, explicações sobre o processo. As informações 
técnicas somente serão abordadas com o psicólogo. 
b)  o candidato que desejar comparecer desacompanhado de um profissional psicólogo, receberá uma cópia de seu 
laudo psicológico contendo o resultado da prova de avaliação psicológica e serão disponibilizadas, também, 
explicações sobre o processo. 
4.8. Para todos os candidatos considerados "Inaptos", solicitantes ou não da entrevista devolutiva, após o período 
de atendimento às entrevistas devolutivas, caso seja de seu interesse, poderá interpor recurso administrativo do 
resultado da avaliação psicológica, nos termos do Capítulo IX – DOS RECURSOS do presente edital. 
4.9. Os candidatos não convocados para a avaliação psicológica, os ausentes e aqueles considerados "Inaptos" 
estarão eliminados do concurso. 
 
VII. DA PONTUAÇÃO FINAL 

http://www.vunesp.com.br/
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1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

a) à nota obtida na prova objetiva acrescida da nota da prova prática para os cargos de Motorista de Transportes 

Leves e de Motorista de Transportes Pesados; 

b) à nota obtida na prova objetiva para os demais cargos. 

 
VIII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, por cargo. 

2. Na hipótese de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos:  

 
001 – Agente de Defesa Civil – 1ª Classe 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
002 – Auxiliar de Cuidador Social 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
003 – Auxiliar de Necropsia 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
f) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
004 – Motorista de Transportes Leves 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nota na prova prática; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
005 – Motorista de Transportes Pesados 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior nota na prova prática; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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006 – Cuidador Social 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
007 – Educador Social 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
008 – Oficial Administrativo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
009 – Técnico de Enfermagem 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
010 – Técnico de Enfermagem do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
011 – Técnico de Segurança do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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012 – Zelador de Espaço Esportivo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
013 – Assistente Social 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
014 – Enfermeiro 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
015 – Enfermeiro do Trabalho 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
 
016 – Enfermeiro Obstetra 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
017 – Enfermeiro Sanitarista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
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d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
018 – Farmacêutico 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
019 – Fisioterapeuta 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
020 – Fonoaudiólogo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
 
021 – Médico do Trabalho Diarista 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
022 – Médico Veterinário 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
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023 – Psicólogo 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, 
sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 
g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 
 
2.1 Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos. 
3. Os candidatos classificados serão enumerados em duas listas, sendo: 
a) lista geral: contendo todos os classificados, inclusive os candidatos com deficiência; 
b) lista especial: contendo somente os candidatos com deficiência classificados. 
3.1. Não ocorrendo inscrição neste Concurso Público ou classificação de candidatos com deficiência, será 
elaborada somente a Lista de Classificação Geral. 
 
IX. DOS RECURSOS 
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência, o candidato 
poderá interpor recurso no período previsto de 13.08.2019 e 14.08.2019 utilizando o campo próprio para 
interposição de recursos no site www.vunesp.com.br, na área do candidato – “Recursos”, e seguir as instruções ali 
contidas. 
2.1. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de isenção do valor da taxa de inscrição, 
contra o gabarito e contra o resultado das provas e classificação prévia deste Concurso Público, o candidato deverá 
utilizar somente o campo próprio para interposição de recursos, no site www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato 
- Recursos”, e seguir as instruções ali contidas. 
2.2. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer outro meio 
além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 
3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, o mesmo, deverá ser elaborado de forma 
individualizada, ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora. 
3.1. A decisão do deferimento ou do indeferimento de recurso contra o resultado da condição de pessoa com 
deficiência, contra o gabarito e contra o resultado das provas e classificação prévia deste Concurso Público será 
publicada, oficialmente, na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico 
www.osasco.sp.gov.br e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, na página deste 
Concurso Público. 
3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação 
ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
3.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração de nota, 
habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação superior ou inferior, 
bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 
 3.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos 
presentes na prova objetiva. 
4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, o 
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 
conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes do “link” Recursos, na página específica deste Concurso Público. 
7. Quando da publicação do resultado das provas, será disponibilizado o espelho da folha de respostas da prova 
objetiva e o espelho da avaliação da prova prática.  
8. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não 
sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 
10. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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11. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
X. DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL 

1. A Investigação Social verificará a conduta irrepreensível e a idoneidade moral necessárias ao exercício do cargo 

de Agente de Defesa Civil, objeto deste certame.  

2. A Investigação Social terá caráter eliminatório e o candidato será considerado RECOMENDADO ou NÃO 

RECOMENDADO.  

3. O processo de Investigação Social ficará a cargo da Prefeitura do Município de Osasco, sob a supervisão da 

Comissão Permanente para investigação Social, a qual ratificará as conclusões objeto das análises da 

documentação apresentada. 3.1. A Investigação Social será realizada a partir das informações constantes do 

formulário específico a ser preenchido e assinado pelo candidato.  

4. A Investigação Social, realizada pela Prefeitura do Município de Osasco, estender-se-á até a posse do candidato. 

Nesse período, o candidato que incorrer em conduta ou condição capaz de torná-lo NÃO RECOMENDADO para a 

função será ELIMINADO do concurso. 

 
XI. DA NOMEAÇÃO 
 
1. A nomeação será caracterizada até 30 (trinta) dias após o atendimento da convocação e obedecerá à ordem de 
classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Osasco. 

1.1. Os candidatos classificados serão nomeados nos termos da Lei Municipal nº 836, de 17 de abril de 1969, 
com alterações subsequentes. 

1.2. A nomeação será publicada, na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço 
eletrônico www.osasco.sp.gov.br. 

1.3. Na data da convocação, os candidatos deverão: 
1.3.1. realizar o exame médico pré-admissional; e 
1.3.2. entregar os correspondentes documentos que comprovem os requisitos e condições exigidas 

neste Edital conforme dispõem o item 2, do Capítulo I, deste Edital. 
1.4. O não atendimento à convocação ou a manifestação por escrito de desistência implicará a exclusão 

definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
1.5. Os candidatos convocados deverão comparecer, na data, horário e local constantes da convocação, bem 

como apresentar/entregar laudos médicos e exames para submeterem-se a exame médico pré- admissional a ser 
realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Osasco, que atestará sua aptidão para o exercício 
das funções inerentes ao respectivo cargo. 

1.5.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Osasco são de caráter 
eliminatório para efeito de nomeação. 
2. Os candidatos constantes das respectivas Listas Especiais-Candidatos com Deficiência serão convocados 
para realização de perícia médica. Esses candidatos deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo 
médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a provável causa da 
deficiência. 

2.1. O candidato terá acesso ao resultado da perícia médica por meio do Atestado de Saúde Ocupacional – 
ASO. 

2.2. O candidato ausente ou inapto na perícia médica nas datas estipuladas em Edital de convocação, será 
eliminado deste Concurso Público. 

2.3. O Médico do Trabalho, após a realização do exame médico pré-admissional, ao verificar a necessidade 
de realização de junta médica, decidirá a respeito. 

2.3.1. O candidato terá acesso ao resultado da junta médica por meio do Atestado de Saúde 
Ocupacional – ASO. 
 
3. Os documentos a serem apresentados/entregues pelos candidatos na data da convocação para realização de 
exame médico-pré admissional e entrega de documentos. 

 
a) 2 fotos 3x4 recentes; 
b) original e cópia do RG – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E.; 
c) original e cópia do CPF, bem como, original do Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela 

Receita Federal ou via internet; 
d) original e cópia do PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF 

(não será aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

http://www.osasco.sp.gov.br/
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e) original e cópia do Titulo de Eleitor (frente e verso); 
f) original da Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
g) original e cópia do Certificado de Reservista ou da Carta Patente que comprove estar em dia com o 

Serviço Militar ou dispensa de incorporação (somente para candidatos do sexo masculino e com idade de ate 45 
anos); 

h) original e cópia do comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3 (três) 
meses da data de apresentação; 

i) original e cópia da Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento ou Escritura Pública de 
União Estável, ou Certidão de Óbito (se viúvo) ou Certidão de Casamento com a averbação (se divorciado); 

j) original e cópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
k) original e cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos de até 10 anos; 
l) cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de Renda), relativa 

ao último exercício fiscal; 
m) original e cópia do Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 

conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma). Não serão aceitas conta poupança, 
conta salário ou conta conjunta; 

n) original da Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 
cargo/emprego/função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; 

o) original do Atestado de Antecedentes das Polícias Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 

p) original das Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, 
expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando 
houver; 

q) no que se refere aos requisitos exigidos (item 2, do Capítulo I, deste Edital): 
q1.) para os cargos de Agente de Defesa Civil – 1ª Classe e de Auxiliar de Necropsia: original e 

cópia do diploma do Ensino Fundamental, devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com Histórico 

Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 

q2.) para o cargo de Auxiliar de Cuidador Social: 
q.2.1. original e cópia do diploma do Ensino Fundamental, devidamente registrado, ou do 

Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; 

q.2.2. certidão do(s) respectivo(s) órgão(s) público(s) que comprove não ter condenação penal 
transitada em julgado, estando ou não relacionada com suas atribuições. 

q3) para o cargo de Motorista de Transportes Leves: 
q.3.1. original e cópia do diploma do Ensino Fundamental, devidamente registrado, ou do 

Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; e 

q.3.2. original e cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH nas categorias "C" ou "D"; 

q4.) para o cargo de Motorista de Transportes Pesados: 
q.4.1. original e cópia do diploma do Ensino Fundamental, devidamente registrado, ou do 

Certificado de Conclusão com o Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério e Exame Toxicológico; e 

q.4.2. original e cópia da Carteira Nacional de Habilitação – CNH na categoria "D"; 

q5.) para os cargos de Cuidador Social e de Educador Social: 
q.5.1. original e cópia do diploma do Ensino Médio, devidamente registrado, ou do Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

q.5.2. certidão do(s) respectivo(s) órgão(s) público(s) que comprove não ter condenação penal 
transitada em julgado, estando ou não relacionada com suas atribuições. 

q.6. para o cargo de Oficial Administrativo: 
q.6.1. original e cópia do diploma do Ensino Médio, devidamente registrado, ou do Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; e 

q.6.2. original e cópia do(s) certificado(s) que comprove(m ) possuir conhecimentos básicos de 
informática. 

q.7. para o cargo de Técnico de Enfermagem: 
q.7.1. original e cópia do diploma do Ensino Médio, devidamente registrado, ou do Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

q.7.2. original e cópia do diploma do Ensino Técnico em Enfermagem, devidamente registrado, 
ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; e 
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q.7.3. original e cópia do registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN- SP); 

q.8. para o cargo de Técnico de Enfermagem do Trabalho: 
q.8.1. original e cópia do diploma do Ensino Médio, devidamente registrado, ou do Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação;  

 q.8.2. original e cópia do diploma do Ensino Técnico em Enfermagem, devidamente registrado, 
ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino e Curso de Habilitação Técnica em 
Enfermagem do Trabalho, com os diplomas devidamente registrados e fornecidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; e 

q.8.3. original e cópia do registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN- SP); 

q.9. para o cargo de Técnico de Segurança do Trabalho: 
q.9.1. original e cópia do diploma do Ensino Médio, devidamente registrado, ou do Certificado de 

Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação; 

q.9.2. original e cópia do diploma do Ensino Técnico em Segurança do Trabalho, devidamente 
registrado, ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
q.9.3. original e cópia do Registro Profissional com anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social-CTPS ou do Cartão de Registro Profissional emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social; 

q.10. para o cargo de Zelador de Espaço Desportivo: original e cópia do diploma do Ensino Médio, 
devidamente registrado, ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição 

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 

q.11. para o cargo de Assistente Social: 
q.11.1. original e cópia do diploma do Ensino Superior de Bacharel em Serviço Social devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
q.11.2. original e cópia do registro no Conselho Regional de Serviço Social (CRESS-SP); 

q.12. para o cargo de Enfermeiro do Trabalho: 
q.12.1. original e cópia do diploma do Ensino Superior de Bacharel em Enfermagem, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 

g.12.2. original e cópia do diploma de curso de especialização em Enfermagem do Trabalho, 

devidamente registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse curso, fornecidos por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 
q.12.3. original e cópia do registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SP); e 
q.12.4. original e cópia de documento(s) que comprove(m) experiência de 6 (seis) meses no exercício 

no cargo/emprego de Enfermeiro do Trabalho. 

q.13. para o cargo de Enfermeiro: 
q.13.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Enfermagem, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
q.13.2. original e cópia do registro no  Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SP); e 
q.13.3. original e cópia de documento(s) que comprove(m) experiência de 6 (seis) meses no exercício 

no cargo/emprego de Enfermeiro. 

q.14. para o cargo de Enfermeiro Obstetra: 
q.141. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Enfermagem, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 

g.14.2. original e cópia do diploma de curso de especialização em Obstetrícia devidamente registrado 

ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse curso, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; 

q.14.3. original e cópia do registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SP); e 
q.14.4. original e cópia de documento(s) que comprove(m) experiência de 6 (seis) meses no exercício 

no cargo/emprego de Enfermeiro Obstetra; 

q.15. para o cargo de Enfermeiro Sanitarista: 
q.15.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Enfermagem, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 
g.15.2. original e cópia do diploma de curso de especialização em Enfermeiro Sanitarista ou Saúde 

Pública ou Saúde Coletiva devidamente registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse curso, 

fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 
q.15.3. original e cópia do registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN-SP); e 
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q.15.4. original e cópia de documento(s) que comprove(m) experiência de 6 (seis) meses no exercício 
no cargo/emprego de Enfermeiro Sanitarista; 

q.16. para o cargo de Farmacêutico: 
q.16.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Ciências Farmacêuticas, 

devidamente registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
q.16.2. original e cópia do registro no Conselho Regional de Farmácia (CRF-SP); 

q.17. para o cargo de Fisioterapeuta: 
q.17.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Fisioterapia, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
q.17.2. original e cópia do registro no Conselho Regional de Fisioterapia (CREFITO-SP); 

q.18. para o cargo de Fonoaudiólogo: 
q.18.1. original e cópia do diploma de Bacharel em Fonoaudiologia, devidamente registrado ou do 

Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação; e 

q.18.2. original e cópia do registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia (CREFONO-SP); 

q.19. para o cargo de Médico do Trabalho Diarista: 
q.19.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Medicina, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 
q.19.2. original e cópia do curso de especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós-

graduação, devidamente registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse curso, fornecidos por 

instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação ou do Certificado de Residência Médica em área de 
concentração em saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados por universidade ou faculdade que mantenha curso de graduação 
em Medicina; 

q.19.3. original e cópia do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM-SP); 

q.20. para o cargo de Médico Veterinário: 
q.20.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Medicina Veterinária, 

devidamente registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação; 

q.20.2. original e cópia do registro no Conselho Regional de Medicina (CRMV-SP); 

q.21. para o cargo de Psicólogo: 
q.21.1. original e cópia do diploma de Ensino Superior de Bacharel em Psicologia, devidamente 

registrado ou do Certificado de Conclusão com Histórico Escolar desse Ensino, fornecidos por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; e 
q.21.2. original e cópia do registro no Conselho Regional de Psicologia (CRP-SP); 

r) se aposentado: original da Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o tipo de 
aposentadoria, cargo e provento; 

s) original e cópia da Carteira de vacinação atualizada conforme recomendação do Ministério da Saúde e 
Original do Atestado de acuidade visual, no ato do exame médico pré-admissional; 

t) original da Certidão que comprove a condição de jurado (desde que declarado essa condição na ficha de 
inscrição, bem como tenha sido utilizada critério de desempate). 

t.1. se o candidato não comprovar a condição de jurado, será excluído deste Concurso à vista do 
disposto no item 3, do Capítulo XI, deste Edital. 
3.1. Os documentos originais serão devolvidos ao candidato após conferência a ser realizada pelo funcionário 

encarregado do recebimento dessa documentação. 

3.2. Caso haja necessidade a Prefeitura do Município de Osasco poderá solicitar outras declarações, documentos 
complementares, exames médicos complementares e diligências. As despesas com a realização dos exames 
solicitados correrão por conta do candidato, aprovado e convocado para admissão. 
4. A Prefeitura Municipal de Osasco, no momento do recebimento dos documentos para a nomeação, poderá 
coletar a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato - FIC, para confirmação da digital e/ou 
assinatura, coletados no dia da realização da(s) prova(s). 
 
 
XII. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das condições 
deste Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
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1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas deste certame.  
1.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Osasco não se responsabilizam por qualquer procedimento, 
efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2. Motivará a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na prova, bem 
como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 3. deste Capítulo, o candidato estará sujeito a 
responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
5. Caberá ao Prefeito do Município de Osasco a homologação deste Concurso.  
6. O prazo de validade deste Concurso será de 02 (dois) anos, contado da data da publicação da homologação, 
prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
6.1. Este Concurso Público, atendendo aos interesses da Prefeitura Municipal de Osasco, poderá ser homologado 
parcialmente, após a conclusão das etapas pertinentes. 
7. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio do 
Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a publicação da classificação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Osasco. 
8. Para fins deste concurso, o candidato deverá manter atualizado seu endereço residencial e endereço eletrônico 
(e-mail), desde a inscrição até a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, 
no Departamento de Administração de Recursos Humanos (DARH) da Prefeitura Municipal de Osasco. 
9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em Edital ou 
aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico 
www.osasco.sp.gov.br e, subsidiariamente, no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br. 
10. A Prefeitura Municipal de Osasco e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e 
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, bem como da 
responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas.  
11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste Edital, 
implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultado o 
descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal 
de Osasco poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, se verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidade neste Certame.  
14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
15. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão 
objeto de avaliação da prova neste Concurso Público. 
16. A Prefeitura Municipal de Osasco e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação no Concurso 
Público, sendo a própria publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico 
www.osasco.sp.gov.br e no site da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br, documento hábil para fins de 
comprovação da aprovação. 
17. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, serão 
publicados na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, no endereço eletrônico www.osasco.sp.gov.br, 
devendo ser observados os subitens 10.6 e 10.8.2 do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
18. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília - DF. 
19. Durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização 
de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, 
pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de 
realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, 
somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido. 
20. Salvo a exceção prevista no item 7. Do Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA,  DE 
APTIDÃO FÍSICA E DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, durante a realização das provas e/ou procedimento deste 
Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter 
irrecorrível, pela Prefeitura Municipal de Osasco e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma couber. 
 
ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 
 

001 – AGENTE DE DEFESA CIVIL – 1ª CLASSE 

 

- Executar as ações estabelecidas pela Coordenadoria de Defesa Civil; 
- Zelar pelo cumprimento das atribuições determinadas nesta Lei Complementar para seu cargo, atentando para o 
uso correto das dependências e equipamentos da COMDEC - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, a fim de 
manter a ordem, conservação e segurança dos ocupantes na sua sede, ou em serviço fora desta; 
- Cumprir ordens dos superiores imediatos; 
- Informar ao superior ou órgão competente, as ocorrências, e as notícias relacionadas com as áreas de atuação da 
Defesa Civil, para a tomada de providências adequadas a cada caso; 
- Conduzir veículos caracterizados e descaracterizados da COMDEC - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 
com autorização do superior imediato, desde que devidamente habilitado; 
- Relacionar-se diretamente com órgãos de mesma natureza, demais níveis federativos, ou mesmo de outros 
municípios; 
- Representar os interesses do Município em outros níveis federativos, em simulações, seminários, congressos a 
nível estadual, nacional, ou internacional; 
- Outras por determinação, e, ou delegação do Poder Executivo. 
 

002 – AUXILIAR DE CUIDADOR SOCIAL 

 

- Apoiar as funções do Cuidador Social; 

- Assegurar os direitos das crianças e adolescentes acolhidos, abordando-os, sensibilizando-os e identificando suas 

necessidades de higiene e alimentação e nos cuidados com a moradia (organização e limpeza do ambiente e 

preparação dos alimentos, dentre outros); e 

- Conduzir usuários para o desenvolvimento de atividades culturais, esportivas, escolares, recreativas, saúde e 

ressocializadoras, inclusive em atividades externas. 

 

003 – AUXILIAR DE NECROPSIA 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
- Auxiliar na recepção de cadáver, exames de necropsia e recolhimento de materiais para exames especializados; 
conferindo os dados de qualificação e identificação a fim de assegurar a inviolabilidade do corpo e liberação para 
sepultamento. 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
- Auxiliar na retirada de cadáver de viaturas. 
- Retirar as vestes do cadáver após as devidas anotações do médico, durante a perícia; 
- Lavar o cadáver durante a necropsia e conforme orientação médica; 
- Retirar vísceras de cadáver necropsiado; 
- Suturar corpos necropsiados, reconstituir, restaurar, tamponar cadáveres; 
- Identificar cadáveres; 
- Preparar soluções fixadoras; 
- Avaliar as condições do cadáver; 
- Conservar cadáveres em via úmida; 
- Encaminhar cadáveres à câmara fria; 
- Acompanhar médicos legistas em trabalho de campo; 
- Coletar e identificar amostras viscerais para exames de laboratório e pesquisa; 
- Efetuar a conservação, organização e limpeza da sala de necropsia, material e instrumental utilizados; 
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- Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, 
bem como do local de trabalho 
- Efetuar a arrumação do corpo em caixões; 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 

 

 

 

004 – MOTORISTA DE TRANSPORTES LEVES 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Dirigir veículos da Prefeitura, transportando passageiros. Executar pequenos reparos de manutenção e acompanhar 
outros que devam ser realizados em oficinas, bem como zelar pela manutenção e conservação dos veículos. 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Transportar passageiros, equipamentos, documentos, etc. 
- Responsabilizar-se pelo veículo, passageiros, equipamentos e documentos durante o trajeto que realizar. 
- Zelar e determinar a manutenção preventiva e corretiva, bem como reparos nos veículos, acompanhando sua 
execução nas oficinas. 
- Realizar pequenos reparos de emergência. 
- Manter o veículo em perfeitas condições de utilização e de limpeza, procedendo para tanto ao controle de troca de 
óleo, calibragem dos pneus, abastecimento, rodízio de pneus, lavagem, lubrificação, etc. 
- Anotar em formulário padronizado a quilometragem percorrida e serviços executados. 
- Auxiliar na carga e descarga de materiais, equipamentos, etc. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 

005 - MOTORISTA DE TRANSPORTES PESADOS 

 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 
Dirigir e operar veículos/máquinas pesadas, transportando cargas, manipulando e acionando comandos e 
dispositivos manuais, hidráulicos. Executar pequenos reparos e acompanhar outros que devam ser realizados em 
oficinas, bem como a limpeza dos veículos e das máquinas pesadas; auxiliar na carga e descarga e zelar pela 
manutenção e conservação dos veículos/máquinas. 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Transportar cargas em geral, equipamentos, etc. 
- Responsabilizar-se pelo veículo/máquina, cargas em geral, e equipamentos durante a execução do serviço em 
que estive realizando. 
- Zelar e determinar a manutenção preventiva e corretiva, nos veículos/máquinas, acompanhando sua execução 
nas oficinas. 
- Realizar pequenos reparos de emergência. 
- Manter o veículo/máquina em perfeitas condições de utilização e de limpeza, procedendo para tanto ao controle de 
troca de óleo, calibragem dos pneus, abastecimento, rodízio de pneus, lavagem, lubrificação, etc. 
- Anotar em formulário padronizado a quilometragem percorrida e serviços executados. 
- Auxiliar na carga e descarga de materiais, equipamentos, etc. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 

006 – CUIDADOR SOCIAL 

- Desenvolver atividades de cuidados básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e 
participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões 
individuais e coletivas; 
- Desenvolver atividades para o acolhimento, proteção integral e promoção da autonomia e autoestima dos 
usuários; 
- Atuar na recepção dos usuários possibilitando uma ambiência acolhedora; 
- Identificar as necessidades e demandas dos usuários; 
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- Apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; 
- Apoiar e monitorar os cuidados com a moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos 
alimentos; 
- Apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, alimentação e lazer; 
- Apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; 
- Desenvolver atividades recreativas e lúdicas; 
- Potencializar a convivência familiar e comunitária; 
- Estabelecer e, ou, potencializar vínculos entre os usuários, profissionais e familiares; 
- Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 
emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; 
- Contribuir para a melhoria da atenção prestada aos membros das famílias em situação de dependência; 
- Apoiar no fortalecimento da proteção mútua entre os membros das famílias; 
- Contribuir para o reconhecimento de direitos e o desenvolvimento integral do grupo familiar; 
- Apoiar famílias que possuem, dentre os seus membros, indivíduos que necessitam de cuidados, por meio da 
promoção de espaços coletivos de escuta e troca de vivência familiar; e 
- Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho 
e resultado. 
 
007 – EDUCADOR SOCIAL 

- Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia de 
direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que 
contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família; 
- Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, reconstrução da autonomia, autoestima, 
convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologias, contemplando as 
dimensões individuais e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações Inter geracionais; 
- Assegurar a participação social dos usuários em todas as etapas do trabalho social; 
- Apoiar e desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; 
- Atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 
- Apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários, assegurando a privacidade das 
informações; 
- Apoiar e participar no planejamento das ações; 
- Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas unidades e, ou, na 
comunidade; 
- Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; 
- Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; 
- Apoiar no processo de mobilização e campanhas Inter setoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o 
enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das Unidades 
sócio assistenciais; 
- Apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação das ações; 
- Apoiar os demais membros da equipe de referência em todas as etapas do processo de trabalho; 
- Apoiar na elaboração de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a 
relação com os órgãos de defesa de direitos e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, 
ou, familiar; 
- Apoiar na orientação, informação, encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, 
transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao 
emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de direitos sociais; 
- Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; 
- Apoiar na articulação com a rede de serviços sócio assistenciais e políticas públicas; 
- Participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho 
e resultado; 
- Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos familiares e comunitários, 
possibilitando a superação de situações de fragilidade social vivenciadas; 
- Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; 
- Informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em 
cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 
intermediação de mão de obra; 
- Acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários nos cursos por meio de registros periódicos; e 
- Apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas. 
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008 – OFICIAL ADMINISTRATIVO 

 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

 

Executar serviços gerais administrativos, conforme a área de atuação, visando o atendimento das rotinas e 

sistemas estabelecidos; redigir e digitar textos, memorandos, ofícios, relatórios e correspondências diversas, efetuar 

e elaborar relatórios e quadros estatísticos observando a estética e padrões a fim de atender as necessidades 

administrativas; controlar, classificar e arquivar documentos e processos administrativos em geral; atendimento ao 

público, atinentes ao serviço da unidade. 

 

OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 

 

- Executar serviços de digitação em geral de acordo com as exigências formais e legais. 

- Operar microcomputador e/ou outros equipamentos necessários à execução das tarefas. 
- Inserir, consultar e manter atualizado banco de dados em sistemas informatizados e não informatizados. 
- Recepcionar, identificar, orientar e atender ao público interno e externo, por meio de telefone ou pessoalmente, 
prestando informações e orientações diversas, encaminhando-os, quando necessário, para outros setores e/ou 
unidades, bem como, buscar soluções para os problemas apresentados. 
- Receber, selecionar, tramitar, cadastrar, digitalizar, reproduzir e arquivar, memorandos, ofícios, documentos 
diversos, correspondências e processos, conferindo, separando e classificando. 
- Providenciar, a remessa de documentos e processos que devam ser microfilmados, arquivados ou destruídos. 
- Efetuar a organização e controle de arquivo, mantendo registros sobre processos e demais documentos 
pertinentes, de acordo com as normas estabelecidas. 
- Organizar, condensar e interpretar dados e documentos para preenchimento de fichas, guias, formulários, 
relatórios, instrução de processos, entre outros. 
- Efetuar cálculos e recálculos elaborando quadros estatísticos. 
- Elaborar quadros, gráficos e outros demonstrativos, de acordo com as especificidades. 
- Efetuar controles, envolvendo interpretação e comparação de dois ou mais tipos de informações. 
- Receber, conferir, armazenar materiais e equipamentos adquiridos. 
- Manter o superior imediato/mediato informado sobre o desenvolvimento/fase dos trabalhos e resultados 
alcançados. 
- Zelar pela guarda, conservação e limpeza das máquinas, equipamentos, instrumentos e materiais peculiares ao 
trabalho, bem como dos locais. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
009 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Atender enfermos na preparação de consultas, exames e tratamentos médicos, assistindo-os em casos de 
internações e cumprindo orientações da equipe médica, sob supervisão do enfermeiro.  
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; 
- Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; 
- Na prevenção e controle das doenças transmissíveis, em geral, em programas de vigilância epidemiológica; 
- Na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; 
- Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência 
de saúde; 
- Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
 - Executar atividades de assistência de enfermagem 
- Integrar a equipe de saúde. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação 
 
010 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO TRABALHO 
- Auxiliar na observação sistemática do estado de saúde dos trabalhadores, nos levantamentos de doenças 
profissionais, lesões traumáticas, doenças epidemiológicas. 
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- Fazer visitas domiciliares e hospitalares nos casos de acidentes ou doenças profissionais 
- Participar dos programas de prevenção de acidentes, de saúde e de medidas reabilitativas. 
- Desempenhar tarefas relativas a campanhas de educação sanitária. 
- Preencher os relatórios de atividades do ambulatório dos serviços de médico e de enfermagem do trabalho. 
- Auxiliar na realização de inquéritos sanitários nos locais de trabalho. 
- Auxiliar na realização de exames pré-admissionais, periódicos, demissionais, e outros determinados pelas normas 
da instituição. 
- Atender as necessidades dos trabalhadores portadores de doenças ou lesões de pouca gravidade, sob 
supervisão. 
- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática. 
- Executar e apoiar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. 
 
011 – TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
- Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e 
outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e 
especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho. 
- Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos 
industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida. 
- Orientar as atividades desenvolvidas pelo servidor, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho 
previstos na legislação vigente. 
- Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, 
observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos 
riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e 
mental dos trabalhadores. 
- Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a 
frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, regulamentos e outros 
dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual. 
- Articular-se e colaborar com as Secretarias Municipais, fornecendo-lhes resultados de levantamentos técnicos de 
riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal. 
- Informar os servidores e a chefia imediata sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes no 
órgão, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos. 
- Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização 
do trabalho de forma segura para o servidor. 
- Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho. 
 
012 – ZELADOR DE ESPAÇO ESPORTIVO 
 
- Zelar pelo bom funcionamento dos equipamentos esportivos; 
- Garantir a abertura e fechamento das unidades conforme seu regulamento; 
- Promover a limpeza e asseio das unidades, conforme a necessidade e rotinas de utilizações do espaço; 
- Solicitar materiais necessários para realização das ações, eventos e projetos nos espaços públicos; 
- Reportar à chefia imediata, sempre que necessário e conveniente, a necessidade de reformas e reparos nas 
unidades sob a sua zeladoria; 
- Executar outras atividades correlatas, na área de atuação. 
 
013 – ASSISITENTE SOCIAL 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA  
- Organizar e promover programas de serviço social, promovendo a participação do indivíduo em grupo, 
desenvolvendo as potencialidades e consciência social do indivíduo. Participar de ação básica no campo social.  
- Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e para subsidiar 
ações profissionais; 
- Planejar, organizar e administrar Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;  
- Realizar estudos sócio-econômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 
administração pública direta e indireta e outras entidades. 
 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
- Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública, direta ou 
indireta, empresas, entidades e organizações populares; 
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- Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
Serviço Social com participação da sociedade civil; Encaminhar providências, e prestar orientação social a 
indivíduos, grupos e à população; 
- Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos 
mesmos no atendimento e na defesa de seus direitos; 
- Planejar, organizar e administrar benefícios e Serviços Sociais; 
- Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na 
defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade; 
- Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área 
de Serviço Social; 
- Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço Social; 
- Coordenar núcleos, centros de estudo e de pesquisa em Serviço Social; 
- Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social; 
- Dirigir serviços técnicos de Serviço Social junto a órgãos da administração pública direta e indireta e outras 
entidades; 
- Realizar pesquisas sobre as causas de falta de adaptação ao ambiente de trabalho ou situação em que o servidor 
não consegue se adaptar às condições laborais; 
- Auxiliar os servidores na compreensão de suas situações e detectar soluções para seus problemas; 
- Observar a evolução dos casos após resolução dos problemas imediatos; e 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
014 – ENFERMEIRO DO TRABALHO 
 
- Planejar, orientar e programar as atividades de Enfermagem do Trabalho; 
- Desenvolver e executar programas de avaliação da saúde dos trabalhadores, 
- Executar os programas de higiene segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais, 
juntamente com a equipe de segurança do trabalho; 
- Implementar ações para promoção da saúde; 
- Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; 
- Definir estratégias de promoção da saúde para situações e grupos específicos; 
 - Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão, relacionados à área ocupacional; 
- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 
- Integrar a equipe de saúde do trabalhador. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
015 – ENFERMEIRO 
 
- Elaborar programa relativo às atividades de enfermagem, visando atender às necessidades de saúde da 
comunidade e garantindo a qualidade do serviço. 
 - Proceder ao atendimento de ambulatório, utilizando-se de equipe de trabalho multidisciplinar, oferecendo um 
serviço que atenda as necessidades da comunidade. 
 - Responsabilizar-se pela guarda, conservação e correta utilização das máquinas e equipamentos da área de 
enfermagem. 
 - Prestar assistência à comunidade através de consulta de enfermagem, colaborando no controle de doenças 
transmissíveis. 
 - Participar de programas de educação comunitária para a saúde, organizando cursos, proferindo palestras em 
matéria específica de enfermagem. 
 - Coordenar e supervisionar o pessoal sob seu comando, a fim de garantir os bons resultados nos trabalhos de seu 
setor de atuação. 
 - Realiza o planejamento, a coordenação e a avaliação das equipes de enfermagem, prestando cuidados de 
enfermagem e supervisionando o trabalho técnico; 
 - Controlar e requisitar materiais e medicamentos; 
 - Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
016 – ENFERMEIRO OBSTETRA 
 
- Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem. 
- Participar da elaboração, análise e avaliação de programas e projetos de saúde. 
- Prestar assistência ao paciente, realizando consultas e procedimentos de maior complexidade. 
- Prescrever ações de enfermagem. 
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- Coordenar serviços de enfermagem. 
- Identificar distocias obstétricas e tomar providências até a chegada do médico. 
- Prestar assistência a parturiente e ao parto normal. 
- Realizar episiotomia e episiorrafia com aplicação de anestésico local, quando necessário. 
- Acompanhar o trabalho de parto. 
- Executar o parto sem distócia. 
- Prestar assistência de Enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido. 
- Acompanhar a evolução e trabalho de parto do início ao fim. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
017 – ENFERMEIRO SANITARISTA 

 
- Administrar, planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de enfermagem no âmbito da 
assistência. 
- Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, estabelecer prioridades 
e avaliar resultados. 
- Aplicar a Sistematização da Assistência de Enfermagem aos pacientes e implementar a utilização  dos protocolos 
de atendimento. 
- Colaborar na elaboração e confecção de protocolos assistenciais. 
- Proceder o acolhimento com classificação de risco. 
- Prestar assistência direta ao paciente. 
- Prestar assistência direta aos pacientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade. 
- Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de enfermagem. 
- Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, comissões, eventos, convênios e 
programas de ensino, pesquisa, extensão e ministrar capacitações. 
- Participar de reuniões quando solicitado e promover reuniões com a equipe de trabalho. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
018 – FARMACÊUTICO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Executar tarefas de composição e fornecimento de medicamentos, analisando produtos, manipulando receitas, 
utilizando aparelhos, técnicas e fórmulas estabelecidas, controlando a demanda dos produtos e remédios, para 
garantir o atendimento das receitas médicas, odontológicas e veterinárias. 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Efetuar a manipulação de insumos farmacêuticos, valendo-se de matérias-primas e métodos químicos. 
- Analisar bulas e orientar na administração correta dos remédios. 
- Preparar através de fórmulas pré-estabelecidas, drogas e medicamentos necessários ao atendimento a pacientes. 
- Verificar quantidade, qualidade e validade dos remédios. 
- Determinar a acomodação adequada dos produtos, assegurando sua conservação e durabilidade. 
- Controlar, distribuir e manter estoque de medicamentos, necessários à farmácia. 
- Notificar os profissionais de saúde e os órgãos sanitários competentes, bem como o laboratório industrial, dos 
efeitos colaterais, das reações adversas, das intoxicações, voluntárias ou não, e da farmacodependência 
observados e registrados na prática da farmacovigilância. 
- Organizar e manter cadastro atualizado com dados técnico-científicos das drogas, fármacos e medicamentos 
disponíveis na farmácia. 
Estabelecer protocolos de vigilância farmacológica de medicamentos, produtos farmacêuticos e correlatos, visando 
a assegurar o seu uso racionalizado, a sua segurança e a sua eficácia terapêutica. 
- Estabelecer o perfil farmacoterapêutico no acompanhamento sistemático do paciente, mediante elaboração, 
preenchimento e interpretação de fichas farmacoterapêuticas.  
- Prestar orientação farmacêutica, com vistas a esclarecer ao paciente a relação benefício e risco, a conservação e 
a utilização de fármacos e medicamentos inerentes à terapia, bem como as suas interações medicamentosas e a 
importância do seu correto manuseio. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
  
019 – FISIOTERAPEUTA 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
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Atender portadores de doenças reumáticas, paralisias, acidentados, amputados e outros, executando tratamentos e 
ensinando exercícios corretivos, utilizando meios físicos e aparelhos adequados, a fim de possibilitar a recuperação 
e reduzir as consequências das doenças. 
 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Executar métodos e técnicas fisioterápicos com a finalidade de restaurar, desenvolver e conservar a capacidade 
física do paciente. 
- Realizar testes musculares, funcionais, provas de esforço, identificando os órgãos afetados. 
- Avaliar o estado de saúde dos pacientes. 
- Supervisionar e registrar dados, observando anotações de aplicações e tratamentos realizados. 
- Executar outras tarefas correlatas. 
 
020 – FONOAUDIÓLOGO 
 
ATRIBUIÇÕES 
 
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral e escrita, entrevistando e avaliando as deficiências 
do paciente, utilizando exames e equipamentos, técnicas de avaliação específicas, estabelecendo diagnóstico. 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Estabelecer planos de treinamento e terapêutico. 
- Elaborar programas de habilitação e reabilitação de indivíduos. 
- Estudar processos de aquisição da linguagem escrita pelas crianças, orientando professores sobre o 
comportamento verbal em relação à voz. 
- Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da comunicação escrita e oral, voz e audição;  
- Participar de equipes de diagnóstico, realizando a avaliação da comunicação oral e escrita, voz e audição;  
- Realizar terapia fonoaudiológica dos problemas de comunicação oral e escrita, voz e audição;  
- Realizar o aperfeiçoamento dos padrões da voz e fala;  
- Colaborar em assuntos fonoaudiológicos ligados a outras ciências;  
 - Participar da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo aspectos preventivos ligados a assuntos 
fonoaudiólogos;  
- Dar parecer fonoaudiólogo, na área da comunicação oral e escrita, voz e audição;  
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
 
021 – MÉDICO DO TRABALHO DIARISTA 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Examinar trabalhadores utilizando instrumentos apropriados, diagnosticar, requisitar e analisar resultados de 
exames, mantendo registro dos trabalhadores examinados, anotando e concluindo sobre tratamento e evolução da 
doença. Aplicar recursos da medicina preventiva ou terapêutica a fim de promover a saúde e o bem-estar do 
trabalhador. 
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Conhecer os processos produtivos e ambientes de trabalho da empresa atuando com vistas essencialmente à 
promoção da saúde e prevenção de doença, identificando os riscos existentes no ambiente de trabalho (físicos, 
químicos, biológicos ou outros), atuando junto à Prefeitura para eliminar ou atenuar a nocividade dos processos de 
produção e organização do trabalho. 
- Avaliar o trabalhador e a sua condição de saúde para determinadas funções e/ou ambientes, procurando ajustar o 
trabalho ao trabalhador; indicando sua alocação para trabalhos compatíveis com sua situação de saúde, orientando-
o, se necessário, no referido processo de adaptação. 
- Reconhecer que existem necessidades especiais determinadas por fatores tais como sexo, idade, condição 
fisiológica, aspectos sociais, barreiras de comunicação e outros fatores, que condicionam o potencial de trabalho. 
- Comunicar, de forma objetiva, a comunidade científica, assim como as autoridades de Saúde e do Trabalho, sobre 
achados de novos riscos ocupacionais, suspeitos ou confirmados. 
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- Dar conhecimento, formalmente, aos empresários, comissões de saúde e CIPA´s dos riscos existentes no 
ambiente de trabalho, bem como dos outros informes técnicos no interesse da saúde do trabalhador, considerando-
se que a eliminação ou atenuação de agentes agressivos é da responsabilidade da Prefeitura. 
- Providenciar junto à Prefeitura a emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho, de acordo com os preceitos 
legais, independentemente da necessidade de afastamento do trabalho. 
- Notificar o órgão público competente, através de documentos apropriados, quando houver suspeita ou 
comprovação de transtornos da saúde atribuíveis ao risco do trabalho, bem como recomendar ao empregador os 
procedimentos cabíveis. 
- Motivar os enfermeiros do trabalho, os engenheiros e técnicos de Segurança, os higienistas ocupacionais, os 
psicólogos ocupacionais, os especialistas em Ergonomia, em Reabilitação Profissional, em Prevenção de Acidentes 
e outros profissionais que se dedicam à pesquisa em Saúde e Segurança no Trabalho em busca do contínuo 
melhoramento das condições e ambientes de trabalho. 
 
022 – MÉDICO VETERINÁRIO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Coordenar, programar e executar trabalhos de assistência sanitária no Município. Desenvolver inspeção e 
fiscalização, propondo campanhas preventivas. Observar animais doentios, prescrevendo medidas terapêuticas a 
fim de combater a proliferação de zoonoses.  
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Realizar exames diagnósticos em animais.  
- Interpretar os resultados dos exames.  
- Prescrever medicamentos e outras formas de tratamento (cirúrgico, fisioterápico, etc.), administrá-los, auxiliar sua 
administração ou orientá-la.  
- Proceder o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao 
homem.  
- Promover a defesa da fauna, especialmente o controle da exploração das espécies animais silvestres, bem como 
dos seus produtos. 
- Responsabilidades pelas fórmulas, preparação e fiscalização de rações para animais. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
023 – PSICÓLOGO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
 
Proceder estudo e avaliação dos mecanismos do comportamento humano, acompanhando o sistema educacional, 
estudos clínicos individuais e orientação profissional; aplicando testes, métodos e técnicas psicológicas, 
desenvolvendo pesquisas e projetos; analisando influências dos fatores hereditários e ambientais que atuam sobre 
o indivíduo, avaliando e classificando desempenho, estudando novos métodos de treinamento, ensino, avaliação e 
processos de aprendizagem, procedendo exames de indivíduos que apresentam problemas de comportamento 
familiar, social ou distúrbios psíquicos, diagnosticando e orientando na terapêutica a fim de possibilitar uma maior 
integração e o ajustamento à comunidade.  
 
OUTRAS ATIVIDADES ESPECÍFICAS 
 
- Orientar e promover as atividades relacionadas à relação de pessoal. 
- Planejar, organizar e aplicar testes psicotécnicos. 
- Proceder a análise psico-fisiológica dos requisitos ocupacionais. 
- Elaborar estudos visando o ajustamento psico-social dos servidores. 
- Preparar e assistir programas de treinamento pessoal. 
- Executar outras tarefas correlatas na área de atuação. 
 
 
ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da 
publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando 
superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 
 



45 

 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
 
CARGOS: Agente de Defesa Civil – 1ª Classe, Auxiliar de Cuidador Social, Auxiliar de Necrópsia, 
Motorista de Transportes Leves e Motorista de Transportes Pesados. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 
Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples; Equação do 1º grau; Grandezas e medidas – quantidade, 
tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Noções de 
geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de Pitágoras. 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Agente de Defesa Civil – 1ª Classe  
Conhecimentos Específicos: Mapas e Escalas. Serviços topográficos: execução e controle. Medidas de distâncias 
e ângulos, amarrações, levantamento de terrenos de pequena área e noções sobre erros. Relevo: definições e 
classificação, cotas e curvas de nível. Interpretação de levantamentos topográficos (planimétrico, altimétrico e 
planialtimétrico). Obras de Terraplenagem. Fundações superficiais e profundas: tipos, sondagem, execução e 
controle. Concretos e argamassas: propriedades, materiais constituintes, ensaios de caracterização e controle 
tecnológico. Estruturas de concreto armado: formas, escoramento, armaduras, concretagem, cura. Materiais de 
construção: agregados, aglomerantes, materiais cerâmicos, madeira, aço, materiais betuminosos, vidros. 
Interpretação de projetos: arquitetônico, estrutural, de instalações hidrossanitárias e elétricas, de proteção contra 
incêndio. Noções de Mecânica dos Solos.  Noções de Hidrologia: ciclo hidrológico e aplicações práticas. Clima, 
tempo e desastres. Desastres Naturais: definição e classificação.  Conceitos básicos de risco e de áreas de risco. 
Ocupação urbana e estabilidade de encostas: loteamentos, autoconstrução e encostas. Legislação, sistema viário e 
encostas: traçado viário, leitos carroçáveis, passeios e declividade de vias.  Avaliação de danos estruturais: trincas, 
fissuras e rachaduras; sinais iminentes de queda de estruturas de alvenaria. Avaliação de sinais externos de 
movimentação de taludes. Lixiviação Urbana. Identificação de processos erosivos e assoreamentos de rios e cursos 
d’água. Colapsos e subsidência de solos. Áreas de proteção ambiental na zona urbana. Inundações, enchentes, 
alagamentos e enxurradas. Operações em enchentes: cuidados e riscos mais comuns. Noções sobre obras de 
drenagem e obras de contenção. Serviços de limpeza e recuperação. Noções de Análise e Mapeamento de Risco. 
Noções de Gerenciamento de Desastres Naturais. Conceitos básicos sobre: poluição ambiental – meio aquático, 
terrestre e atmosférico.  Legislação de proteção de recursos ambientais e da Política Nacional do Meio Ambiente. 
Crime Ambiental. Noções de Sistema de Informações Geográficas (SIG). Lei nº 12.608/2012- Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil -PNPDEC. Higiene do trabalho. Ordem e Limpeza. Prevenção e controle de riscos em 
máquinas. Equipamentos e instalações. Prevenção e proteção à saúde e segurança ocupacional. Proteção ao meio 
ambiente, proteção contra incêndio e explosões, legislação e normas regulamentadoras (NR) do ministério do 
trabalho. Equipamentos de Proteção Individual. Lei complementar do Município de Osasco nº 234, de 29 de junho 
de 2012. 
 
Auxiliar de Cuidador Social  
Conhecimentos Específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/1990). Noções básicas 
da Lei Maria da Penha (Lei Federal n.º 11.340/2006). Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003). Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infantojuvenil. SINASE (Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo). Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças 
(UNICEF). Política Nacional de Assistência Social. Relações Humanas e Concepção de Protagonismo Juvenil. Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma 
Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Concepção de serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. 
Orientações técnicas para serviço de acolhimento institucional/MDS. Política Nacional para Inclusão Social da 
População em Situação de Rua. Lei n.º 11.343/2006. Os tipos de drogas e seus efeitos. Liberdade assistida. Penas 
alternativas. Medidas socioeducativas. 
 
Auxiliar de Necrópsia  
Conhecimentos Específicos: Biologia: noções de anatomia e fisiologia humanas. Medicina Legal: conceito e 
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finalidade. Noções de Identidade/identificação: antropológica; odontológica; dactiloscópica; genética. Noções de 
traumatologia forense: agentes lesivos mecânicos, químicos e físicos. Lesões corporais. Noções de tanatologia; 
cronotanatologia; cronotanatognose. Noções básicas de Tanatopraxia. Noções de biossegurança: cuidados gerais, 
substâncias tóxicas, emitentes de vapores venenosos, explosivos e combustíveis, manuseio de matéria 
contaminada. 
 
Motorista de Transportes Leves  
Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: Código de 
Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras gerais para circulação 
e conduta, dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação para o trânsito, da sinalização de 
trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de 
trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de veículos, da condução de escolares, da habilitação, das infrações, 
das penalidades, das medidas administrativas, do processo administrativa, dos crimes de trânsito, anexo I e 
Resoluções do Contran que alteram os artigos do CTB. Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares 
do funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação da bomba d´água, troca e regulagem de 
tensão nas correias, analise e regulagem da embreagem, troca de óleo, suspensão. Serviços corriqueiros de 
eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção defensiva: distância de 
segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de trás, veículo em sentido contrário, no cruzamento, 
em ultrapassagem, nas curvas. 
 
Motorista de Transportes Pesados  
Conhecimentos Específicos: Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito Brasileiro Legislação e regras de 
circulação e conduta. Direção defensiva. Inspeção e cuidados com os veículos pesados e com as máquinas. 
Objetivo da inspeção do veículo e da máquina, itens a serem inspecionados antes, durante e após o serviço 
prestado. Noções básicas de mecânica pesada. Fatores que influenciam na vida útil dos veículos e das máquinas e 
no consumo de combustível. Conhecimento e funcionamento dos veículos pesados. Condução de veículos da 
espécie, manobras, conhecimentos sobre os instrumentos do painel de comando. Manutenção dos veículos 
pesados e das máquinas. Direção e operação de veículos pesados. Direção e operação veicular de máquinas leves 
e pesadas. Uso de Equipamentos de Proteção Individual, EPIs. Segurança do trabalho. 
 
 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
CARGOS: Oficial Administrativo e Zelador de Espaço Esportivo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 
do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de 
Tales. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
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anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
CARGOS: Cuidador Social e Educador Social. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 
do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de 
Tales. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Cuidador Social 
Conhecimentos Específicos: Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal n.º 8.069/1990). Noções básicas 
da Lei Maria da Penha (Lei Federal n.º 11.340/2006). Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741/2003). Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infantojuvenil. SINASE (Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo). Declaração Universal dos Direitos Humanos. Declaração Universal dos Direitos das Crianças 
(UNICEF). Política Nacional de Assistência Social. Relações Humanas e Concepção de Protagonismo Juvenil. Lei 
Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei nº 8.742/1993). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Norma 
Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Concepção de serviços de convivência e fortalecimento de vínculos. 
Orientações técnicas para serviço de acolhimento institucional/MDS. Política Nacional para Inclusão Social da 
População em Situação de Rua. Lei n.º 11.343/2006. Os tipos de drogas e seus efeitos. Liberdade assistida. Penas 
alternativas. Medidas socioeducativas. 
 
Educador Social 
Conhecimentos Específicos: Direitos socioassistenciais. Proteção Social de Assistência Social. Gestão de 
benefícios e Transferência de Renda. Serviços socioassistenciais. Conhecimento de temáticas em família, criança, 
adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da 
criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Diagnóstico Socioterritorial / Plano Municipal de Assistência Social. 
 
CARGOS: Técnico de Enfermagem, Técnico de Enfermagem do Trabalho e Técnico de Segurança do 
Trabalho. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
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Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo múltiplo comum; 
Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou 
do 2.º graus; Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, 
superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média 
aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de 
Tales. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Técnico de Enfermagem 
Conhecimentos Específicos: Ética profissional: código de ética de enfermagem; lei do exercício profissional. 
Trabalho em equipe. Fundamentos de enfermagem. Assistência de enfermagem em: clínica médica, clínica 
cirúrgica, doenças crônicas degenerativas e doenças transmissíveis, saúde mental. Saúde do idoso e Saúde da 
Criança e do Adolescente. Procedimentos técnicos de enfermagem: enfermagem na administração de 
medicamentos, técnicas básicas de enfermagem. Programa nacional de imunização e Calendário de vacinação 
para o estado de São Paulo. Assistência de Enfermagem em Primeiros-socorros. Enfermagem em Saúde Pública: 
saneamento do meio ambiente; imunizações; doenças de notificação compulsória. Enfermagem em saúde do 
trabalhador, enfoque na Promoção e Prevenção em Saúde. Aplicação de medidas de biossegurança. Medidas de 
controle de infecção, esterilização e desinfecção; classificação de artigos e superfícies aplicando conhecimentos de 
desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material, precauções-padrão. Atuação nos programas do Ministério 
da Saúde (imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos degenerativos, idosos, vigilância epidemiológica 
e sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS (Princípios e 
Diretrizes). Legislação Profissional COFEN/COREN. 
 
Técnico de Enfermagem do Trabalho 
Conhecimentos Específicos: Ética profissional. Legislação profissional. Participação na equipe de saúde 
ocupacional. Introdução à enfermagem. Fundamentos de enfermagem. Biossegurança. Execução de ações 
assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro, em saúde do trabalhador. Preparo, desinfecção e 
esterilização de materiais e equipamentos. Primeiros-socorros: ações de enfermagem. Noções básicas de higiene 
do trabalho. Noções básicas de segurança do trabalho: Prevenção de acidentes no trabalho. Normas 
Regulamentadoras: NR 4, NR5, NR6, NR17, NR32. Programa de controle médico de saúde ocupacional - PCMSO: 
NR7. Programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA: NR9. Noções básicas de ergonomia do trabalho. 
Doenças profissionais e do trabalho: noções básicas. Imunização em Saúde do trabalhador. Cadeia de frio. Ações 
de educação em saúde.    
 
Técnico de Segurança do Trabalho 
Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. Avaliação do 
trabalho e do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de rotina do local de trabalho. 
Estratégia de controle. Análise do processo de trabalho. Características de mão de obra. Liberação de área para 
trabalho, para garantir a integridade física dos empregados e das instalações da empresa; sinalização de 
segurança. CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI – 
Equipamento de Proteção Individual. EPC – Equipamento de Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a 
riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos e ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. 
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Entendimentos sobre empregador, empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frete 
de trabalho, local de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, para 
determinar fatores e riscos de acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, atuação da 
brigada de incêndio. O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração de relatórios e estatísticas 
pertinentes à segurança do trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de 
acidentes. Aplicação e orientação prática das Normas Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros 
problemas específicos do trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA – Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais. 
 
 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
 
CARGOS: Asistente Social, Enfermeiro do Trabalho, Enfermeiro, Enfermeiro Obstetra, Enfermeiro 
Sanitarista, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Médico Veterinário e Psicólogo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação 
ou radiciação com números reais, nas suas possíveis representações; Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor 
comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou composta; Equações do 1.º ou do 2.º graus; 
Sistema de equações do 1.º grau; Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade 
e massa; Relação entre grandezas – tabela ou gráfico; Tratamento da informação – médias aritméticas; Noções de 
Geometria – forma, ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área 
de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o 
conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de 
textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. 
MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração 
de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, 
controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 
2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, 
noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, 
animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Asistente Social 
Conhecimentos Específicos: Questão Social/Desigualdade Social. Vulnerabilidade e risco social. Direitos 
Socioassistenciais. Assistência Social e políticas sociais brasileiras. Proteção Social de Assistência Social. Território 
e Territorialização. Estratégias de intervenção profissional nos campos de atuação com temáticas em família, 
criança, adolescente, idoso, população em situação de rua, trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso 
sexual da criança e do adolescente, gênero, raça, etnia e diversidade. Gestão de benefícios e Transferência de 
Renda. Políticas de Habitação no Brasil e Trabalho Profissional do Assistente social. Legislação que regulamenta a 
profissão de Assistente Social. Regulamentações do CFESS sobre o trabalho profissional. O Trabalho do Assistente 
Social. Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS). Política Nacional de Assistência Social. Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS. Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços 
Socioassistenciais. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do Idoso. Plano Nacional de Promoção, 
proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes à convivência familiar e comunitária. SINASE. 
Elaboração de estudo social, relatório, laudo e parecer. Código de Ética do Assistente Social. 
 
Enfermeiro do Trabalho 
Conhecimentos Específicos: Exercício de enfermagem: legislação profissional. Código de ética dos profissionais 
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de enfermagem. Bioética e saúde do trabalhador. Fundamentos de enfermagem. Biossegurança. Sistematização da 
assistência de enfermagem – SAE. Assistência de enfermagem em doenças crônico-degenerativas: diabete, 
hipertensão, dislipidemias, obesidade. Assistência de enfermagem em saúde mental e em droga adição: tabagismo, 
alcoolismo e outras dependências químicas. Primeiros-socorros: assistência de enfermagem. Toxicologia 
ocupacional. Higiene do trabalho: riscos físicos, químicos e biológicos. Controle dos riscos: medidas coletivas, 
individuais e administrativas. Segurança do trabalho: metodologia de investigação de acidentes do trabalho. 
Prevenção de acidentes no trabalho. Normas Regulamentadoras: NR 4, NR5, NR6, NR17, NR32. Programa de 
controle médico de saúde ocupacional - PCMSO: NR7. Programa de prevenção de riscos ambientais – PPRA: NR9. 
Programa de conservação auditiva – PCA. Programa de proteção respiratória – PPR. Psicopatologia do trabalho: 
organização do trabalho e sofrimento no trabalho. Estresse ocupacional. Ergonomia no trabalho. Doenças 
profissionais e do trabalho. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador. Imunização em Saúde do 
trabalhador. Cadeia de frio. Atenção à saúde da mulher trabalhadora. Administração e organização dos serviços 
médicos e de enfermagem na empresa. Vigilância em saúde. Vigilância epidemiológica. Educação em saúde. 
Epidemiologia em saúde. Política Nacional de Saúde do Trabalhador. 
  
Enfermeiro  
Conhecimentos Específicos: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de enfermagem: 
código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional - COREN. Programa Nacional de 
Imunização: considerações gerais. Calendário de Vacinação do Estado de São Paulo. Vacinação contra as doenças 
imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem: 
administração em enfermagem. Supervisão em enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais 
sobre pronto atendimento: a) definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um 
atendimento de urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) 
do aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema nervoso; 
f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; i) do aparelho 
urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, aleitamento materno, 
alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da mulher (pré-natal, parto, puerpério, 
prevenção do câncer ginecológico, coleta de Papanicolau, autoexame das mamas. planejamento familiar). Atenção 
à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de enfermagem no Programa de Prevenção 
do Câncer cervicouterino e de mama. Assistência de enfermagem em queimaduras. Assistência de enfermagem em 
intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas 
de insetos, animais peçonhentos e mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: 
posicionamento e mobilização. Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Sistematização da assistência de 
enfermagem. Política Nacional de Humanização (PNH). Sistema Único de Saúde: conceitos, fundamentação legal, 
diretrizes e princípios, participação popular e controle social. Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, 
organização, direção, controle e avaliação. Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. Saúde da 
Família e atendimento domiciliar. Organização social e comunitária no campo da Saúde Coletiva. Vigilância em 
Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho com grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. 
Conhecimentos básicos sobre o Programa de Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de 
Agentes Comunitários de Saúde. Humanização e Saúde.  
 
Enfermeiro Obstetra  
Conhecimentos Específicos: Evolução histórica da assistência à Saúde da Mulher e Políticas de Saúde (SUS). 
Constituição Federal de 1988: Seção II - Da Saúde. Indicadores de saúde gerais e específicos. Aspectos 
epidemiológicos da saúde da mulher, mortalidade materna, gênero, cidadania e direitos reprodutivos. Enfermagem 
e enfermagem obstétrica. Instrumentos básicos de enfermagem, sistematização de assistência de enfermagem. 
Princípios da administração e processo administrativo. Farmacologia aplicada à clínica obstétrica. Anatomia e 
fisiologia dos órgãos reprodutores, ciclo menstrual, fecundação, migração e nidação ovular. Desenvolvimento do 
embrião e do feto, circulação fetal e neonatal.  Modificações gerais e locais do organismo materno durante a 
gestação. Propedêutica obstétrica e ginecológica. Diagnóstico obstétrico da gravidez e idade gestacional. Exames 
complementares em obstetrícia e ginecologia. Sexualidade e Reprodução. Planejamento familiar. Assistência Pré-
natal. Vulnerabilidade e DST/AIDS. Calendário de Vacinação do Estado de São Paulo.  Prevenção do câncer 
ginecológico (mama e colo uterino). Parto, feto e bacia obstétrica. Relações útero-fetais. Determinismo do parto e 
contratilidade uterina. Mecanismo de parto, períodos clínicos do parto e assistência de enfermagem. Parto 
humanizado: tecnologia apropriada para a assistência ao nascimento e parto. Assistência ao recém-nascido no pós-
parto imediato. Saúde perinatal e processo adaptativo neonatal. Assistência de enfermagem no puerpério. 
Assistência de enfermagem a puérpera e ao recém-nascido no alojamento conjunto. Assistência de enfermagem em 
situações obstétricas de risco. Aborto, prenhez tubária, incompetência istmocervical, anemia na gestação, trabalho 
de parto prematuro, toxemia gravídica, diabetes gestacional, cardiopatias, nefropatias, moléstia trofoblástica 
estacional, izoimunização pelo fator RH, amniorrexe prematura, distócias, síndromes hemorrágicas (placenta prévia, 
DPP, CIVD, rotura uterina, inversão uterina), patologias do sistema amniótico (polidramnia e oligodramnia). 
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Assistência de enfermagem no programa de prevenção do Câncer cervicouterino e de mama. Colete do Exame de 
Papanicolau, autoexame das mamas. 
Infecção puerperal, mastite, distúrbios do humor no puerpério. Miomatose uterina. Neoplasias ginecológicas. 
Conduta de enfermagem nos agravos de saúde da gestante de risco, atendimento nas urgências e emergências 
obstétricas.  
 
Enfermeiro Sanitarista 
Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde – SUS. Lei Federal nº 8.080/90. Lei Complementar nº 
791/95 – Código de Saúde do Estado de São Paulo. Vigilância Sanitária. Lei nº 9.782/99. 9ª, 10ª e 11ª Conferências 
Nacionais de Saúde. Ética profissional e Legislação de Enfermagem. Epidemiologia: conceitos básicos e 
aplicações. Modelos de Saúde-Doença. Níveis de Prevenção. Indicadores epidemiológicos: mortalidade e 
morbidade. Noções de epidemiologia descritiva: o processo epidêmico. Sistematização da Assistência de 
Enfermagem – SAE: processo de enfermagem. Consulta de Enfermagem nos Programas de Saúde. Promoção e 
educação em saúde: papel e atuação do enfermeiro. Elaboração de programas de educação em saúde. Doenças 
transmissíveis: conceitos básicos. Modos de transmissão. Doenças emergentes e reemergentes no Brasil. 
Transição epidemiológica: conceito e implicações para a Saúde Pública. Assistência de enfermagem nas doenças 
não transmissíveis. Vigilância à saúde. Vigilância Epidemiológica: conceito, objetivos, aplicação e importância. 
Sistemas de vigilância epidemiológica. Doenças de Notificação Compulsória. Assistência de enfermagem nos 
Programas de Saúde: da Mulher, da Criança, do Adolescente, do Adulto, do Idoso e do Trabalhador. Assistência de 
enfermagem aos portadores de doenças sexualmente transmissíveis – DST. Autoexame das mamas. Doenças 
preveníveis por imunização. Imunização da criança, do adolescente, da gestante, do adulto, do trabalhador e do 
idoso. Programa Nacional de Imunização. Calendário de Vacinação do Estado de São Paulo. Conservação de 
vacinas: cadeia de frio. Visita domiciliária: conceito, objetivos. Planejamento da visita domiciliária. Assistência de 
enfermagem no planejamento familiar. Métodos anticoncepcionais. Indivíduos com necessidades especiais – feridas 
crônicas, incontinências e ostomias – como problema de saúde pública: assistência de enfermagem. 
Aconselhamento genético como prática de saúde pública: atuação do enfermeiro. Violência e abuso de drogas 
lícitas e ilícitas como problemas de saúde pública. Assistência de enfermagem em urgência e emergências. 
Administração em enfermagem: conceitos básicos. Controle da infecção em Unidades Básicas de Saúde: conceitos 
básicos. Métodos de desinfecção e esterilização. 
 
Farmacêutico 
Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). Lei nº 8.080/1990, Lei 
nº 8.142/1990 e Lei nº 12.401/2011. Decreto nº 7.508/2011. Política Nacional de Medicamentos (Portaria GM nº 
3.916/1998). Farmacologia Geral: farmacocinética, farmacodinâmica, fatores que alteram os efeitos dos 
medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência farmacêutica: ciclo da assistência 
farmacêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, distribuição, prescrição, dispensação de 
medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência farmacêutica no SUS. Política Nacional de Assistência 
Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios de ética profissional – Resolução nº 596/2014, do Conselho 
Federal de Farmácia, que institui o Código de Ética da Profissão Farmacêutica. Noções sobre atividades 
administrativas e gerenciais na assistência farmacêutica: planejamento de atividades, elaboração de procedimentos, 
organização, logística e administração de materiais, acompanhamentos físico-financeiros, controle de estoque, 
ponto de ressuprimento. Noções gerais da legislação vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; 
medicamentos essenciais; boas práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos; boas práticas 
farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da prestação de serviços 
farmacêuticos em farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria nº 344/98 e suas atualizações); controle 
de infecção hospitalar; regulamentação da farmácia clínica e prescrição farmacêutica (Res. CFF 585/13 e 586/13); 
medicamentos genéricos, similares e de referência; exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas (Lei nº 
13.021/14). 
 
Fisioterapeuta 
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, 
objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos alternativos de atenção à 
saúde das pessoas deficientes. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos 
das anomalias posturais (patomecânica e correção). Processos incapacitantes mais importantes (processo de 
trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico-
degenerativas e as condições de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel 
profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumato-Ortopedia. Fisioterapia em Neurologia. 
Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em 
Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia em Geriatria. 
Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. 
Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde. Código de Ética e Deontologia da fisioterapia. 
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Fonoaudiólogo 
Conhecimentos Específicos: Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Sistemas e 
processos de comunicação: órgãos responsáveis. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 
Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, 
processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição, linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, 
intervenção precoce, reeducação psicomotora, reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica: 
afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, 
atrasos de linguagem por transtornos. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes 
complementares. Código de Ética da Fonoaudiologia.  
 
Médico Veterinário 
Conhecimentos Específicos: Epidemiologia geral e aplicada: princípios, definições e classificações. Cadeia 
epidemiológica de transmissão das doenças. Métodos epidemiológicos aplicados à saúde pública: definições e 
conceitos, levantamentos de dados, estatística de morbidade, proporções, coeficientes e índices em estudos de 
saúde, coeficientes ou taxas de mortalidade, morbidade e letalidade. Imunologia: conceitos gerais sobre antígenos e 
anticorpos; células do sistema imunológico; mecanismos da resposta humoral; técnicas imunológicas. Biologia 
molecular: conceitos básicos. Zoonoses: conceituação e classificação. Etiologia, patogenia, sintomatologia, 
epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle das seguintes zoonoses: raiva, dengue, febres hemorrágicas, 
febre amarela, encefalites, leptospirose, bruceloses, tuberculoses, salmoneloses, estreptococoses e 
estafilococoses, doença de Lyme, pasteureloses, yersinioses, clostridioses, criptococose, histoplasmose, 
dermatofitoses, leishmanioses, toxoplasmoses, doença de Chagas, driptosporidiose, dirofilariose, toxocaríase, 
teníase/cisticercose, equinococose, ancilostomíases. Biologia, vigilância e controle de populações de animais 
domésticos. Biologia, vigilância e controle de populações de animais sinantrópicos que podem causar agravos à 
saúde: quirópteros, roedores, insetos rasteiros, artrópodes peçonhentos, mosquitos, carrapatos, pombos. Técnicas 
cirúrgicas: Cirurgia de esterilização em cães e gatos. Métodos e Técnicas de eutanásia em animais domésticos. 
Noções gerais de esterilização, desinfecção e Biossegurança. Código de Ética do Médico Veterinário. 
 
 
 
Psicólogo 
Conhecimentos Específicos: Psicologia do Desenvolvimento: Jean Piaget, Vygotsky. A constituição do eu: René 
Spitz, Melanie Klein, Donald Winnicott. Relações objetais. A criança vitimizada. Psicoterapia individual. Psicoterapia 
de grupo. Ludoterapia. Teorias da Personalidade e abordagens terapêuticas: abordagens psicodinâmicas 
(psicanálise, psicologia analítica); abordagens humanistas (Gestalt-terapia, fenomenológico-existencial, centrada na 
pessoa); abordagens cognitivo-comportamentais. Psicodiagnóstico: Etapas. Entrevistas (anamnese e entrevista 
clínica). Bateria psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Noções de 
neuropsicologia: funções mentais inferiores e superiores: conceito, desenvolvimento, disfunções. Noções de 
nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos, manifestações sintomáticas, diagnóstico diferencial, tratamento 
medicamentoso e psicológico. Psicologia e contemporaneidade: novas configurações familiares; gênero e 
identidade. Patologias individuais e sociais na contemporaneidade. Políticas públicas em Saúde Mental. Legislação 
em saúde mental (Lei Federal n.º 10.216/02), conteúdo e repercussão na prática assistencial. Pesquisa e 
metodologia em Psicologia. Noções de estatística. Ética. Elaboração de laudos. Interconsulta médico-psicológica. 
Grupos operativos. Inserção da psicologia no hospital. A equipe multiprofissional. Assistência domiciliar. 
Atendimento familiar. Pacientes terminais. A psicologia nas diversas modalidades de atendimento: hospital 
psiquiátrico especializado, unidade psiquiátrica no hospital geral, hospital dia, ambulatório, oficina abrigada, centros 
de convivência, programas comunitários: objetivos, indicações e limitações. Código de Ética Profissional do 
Psicólogo. 
 
CARGO: Médico do Trabalho. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
 
Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e 
antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 
Política de Saúde: Constituição Federal, artigos referentes à Saúde. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência a 
Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. Programa de Saúde da Família – PSF. Estratégias de ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no 
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Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos 
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de 
descentralização e atenção primária à Saúde. Ênfase em saúde coletiva. Doenças de notificação compulsória. 
Código de Ética do Profissional. 
Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e internacionais, 
ocorridos a partir de 1º de dezembro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
Médico do Trabalho  
Conhecimentos Específicos: Normas Regulamentadoras (NR4, NR6, NR7, NR13, NR15, NR16, NR17 e NR21), 
inclusive com as alterações NR7, Of. Port. nº. 24 de 29/12/94. Aspectos epidemiológicos nas empresas. Doenças 
profissionais. Identificação. Medidas preventivas e tratamentos. Conhecimentos específicos em LER (Lesões por 
Esforços Repetitivos). Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação de saúde ocupacional. Legislação e 
organização dos serviços de segurança, higiene e Medicina do Trabalho, inclusive programas sobre AIDS e outras 
D.S.T's. Noções de epidemiologia. História natural das doenças profissionais devidas a agentes químicos, físicos e 
biológicos. Noções de estatística, higiene e saneamento do meio-ambiente (reconhecimento, avaliação de controle 
de riscos ambientais). Fisiologia do trabalho. Agentes mecânicos de doenças profissionais. Acidentes do trabalho. 
Cadastro de acidentes. Noções de toxicologia (alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas). Limites de 
tolerância. Doenças causadas por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo 
feminino, idosos e expostos a agentes físicos e químicos. Controle de uso de drogas causadoras de dependência 
entre os trabalhadores. Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-admissionais. Exames médicos 
periódicos. Imunizações de interesse ocupacional. Código de Ética Médica. 
 
ANEXO III – PERFIL PSICOLÓGICO 
 
CARACTERÍSTICAS-DIMENSÕES-DEFINIÇÕES 
 

1) ATENÇÃO – Adequada 
2) COMUNICAÇÃO – Adequada 
3) DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO - Adequada 
4) EQUILÍBRIO EMOCIONAL – Bom 
5) OBEDIÊNCIA A NORMAS E REGRAS EM VIGOR - Adequada  
6) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL – Adequado 

 
DIMENSÕES: 
BOM – Acima dos níveis medianos 
ADEQUADO (A) – Dentro dos níveis medianos 
DIMINUÍDO - Abaixo dos níveis medianos 
 
DEFINIÇÕES: 
1) ATENÇÃO – Adequada  
Trata da capacidade e o esforço realizado para focalizar, selecionar, dividir e alternar, processando estímulos do 
meio ambiente em detrimento de outros. Dessa forma, o indivíduo torna-se capaz de utilizar seus recursos 
cognitivos para emitir respostas rápidas e adequadas diante de estímulos que julgue importantes. 
2) COMUNICAÇÃO - Adequada 
Facilidade para manipular os termos linguísticos na expressão do pensamento, por meio de verbalização clara, 
expressando-se com desembaraço, demonstrando habilidade de expressar ideias com lógica e objetividade, sendo 
eficiente e eficaz na comunicação.  
3) DISPOSIÇÃO PARA O TRABALHO – Adequada 
Capacidade para lidar, de maneira produtiva, com tarefas sob sua responsabilidade, participando de maneira 
construtiva e suportando uma longa exposição a agentes estressores, sem permitir que causem danos importantes 
ao organismo, mantendo um bom nível de energia interna durante toda a jornada de trabalho e, ainda, a interação 
com o meio de maneira adequada, independente dos danos causados devido às situações conflitantes e 
estressantes do trabalho. 
4) EQUILÍBRIO EMOCIONAL - Bom 
Capacidade de conhecimento que temos dos nossos estados internos e da influência que estes têm sobre o nosso 
pensamento, comportamento e atitudes, possibilitando uma atitude de condução assertiva frente às necessidades 
do trabalho e situações de pressões, demonstrando equilíbrio emocional, mantendo a flexibilidade com 
assertividade, eficiência, eficácia e receptividade, tão necessárias para o desempenho do cargo. 
5) OBEDIÊNCIA A NORMAS E REGRAS EM VIGOR - Adequada 
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Deve predominar a compreensão quanto à importância de manter as normas e regras vigentes, reagindo aos 
estímulos de forma equilibrada e utilizando de seu potencial para adaptar-se rapidamente às situações inesperadas. 
Assim, deve ter condições de identificar, reconhecer de maneira que contribua com o seu desempenho e 
desenvolvimento profissional, bem como respeito a normas, hierarquia e regras em vigor. 
 
6) RELACIONAMENTO INTERPESSOAL - Adequado 
Estabelecer bom relacionamento interpessoal com a equipe de trabalho, comunidade e superiores. Manter-se 
acessível ao diálogo para análise das situações, demonstrando segurança e confiança no atendimento das 
necessidades do ambiente profissional. Faz-se necessário, ainda, manter um relacionamento respeitoso, 
observando as formalidades e firmeza. Assim, espera-se que o candidato apresente um relacionamento 
interpessoal com a empatia necessária frente às diferentes situações. 
 
ANEXO IV – ENDEREÇOS 
 
- Prefeitura Municipal de Osasco 

Av. Bussocaba, 300 - Centro, Osasco – SP – CEP 06023-020 

Horário: das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos 

Site: www.osasco.sp.gov.br 

  
- Fundação VUNESP 
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 
Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado – das 8 às 18 horas 
Site: www.vunesp.com.br 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 
 

Osasco, 24 de maio de 2019. 
 

Prefeitura Municipal de Osasco 
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